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- 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
ESSA LICITAÇÃO CONTÉM LOTES EXLUSIVOS PARA MEs / EPPs 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 
TIPO: Menor Preço 
Nº do Edital:.................011/2023 
Numero Processo:........056/2023 
Data do Edital:..............23/05/2023 
Data da Abertura:.........07/06/2023 às 08h31min 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DE VEÍCULOS, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do 
Anexo I deste Edital. 

FONTE DO RECURSO: Recurso Próprio 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 08:30 horas do 02/06/2023. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 08:30 horas do 02/06/2023. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 08:30 horas do dia 07/06/2023. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 08:31 horas do dia 07/06/2023 

JULGAMENTO: Aberto por Lote. 

VALOR MÍNIMO DO INTERVALO DE LANCES: R$ 100,00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
O Município de Iuiu/BA por intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Iuiu/BA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, para aquisição do objeto especificado no Anexo I deste Edital. 
 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal 10.024/2019, pela Lei 
Complementar n° 123/2006, e subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 5.450/2005 e pela Lei nº 8.666/1993, 
observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 
 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
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Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Gestor Municipal e propor a 
homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.iuiu.ba.gov.bre pelo e-mail editais.pmi@gmail.com ou 
direto na Prefeitura Municipal no horário de 08h às 12h,e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
1. DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DE VEÍCULOS, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do 
Anexo I deste Edital. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. O Valor médio estimado desta licitação é de R$ 916.453,42 (Novecentos e dezesseis mil e 
quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos). 

2.2. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do exercício de 2023. 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
02 (dois) dias úteis. 
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação. Exceto nos Lotes 01 e 03, tendo em vista que nestes casos só Poderão participar da licitação 
apenas as empresas interessadas qualificadas, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, como microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e 
que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, 
por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, 
sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA; 

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4. As sociedades empresárias: 

4.3.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
4.3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação; 
4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 
4.3.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do; 
4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
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ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum; 
4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de 
referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico 
ou subcontratado; 
4.3.4.7. estrangeiras que não funcionem no país; 
4.3.4.8. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) 
item(s). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 
administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais 
registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 
central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao município de Iuiu/BA responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Iuiu/BA com apoio técnico e operacional do Portal 
de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e 
hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
6.3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 
6.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

6.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o 
caso; 

6.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

6.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 
somente após requisição do Pregoeiro. 

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante 
às sanções previstas no item 18 deste Edital. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO - Pag. 06 

Proc. Licitatório nº 056/2023–Pregão Eletrônico nº 011/2023 

contratosiuiu@gmail.com  //  PROC. ADM. 056/2023 // EDITAL P.ELETRÔNICO011/2023 - R.P. Pág. 6 
 
 

7. DA COTA RESERVADA: 

7.1. Nos termos dos artigos 47 e 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006, os lotes 01 e 03 serão reservados 
para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada 
a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 11 deste edital. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.7.1. O valor do intervalo de lances será de no mínimo R$ 100,00. Exemplo: Se o valor do item estiver 
no valor de R$ 40.600,00, o valor mínimo do desconto é R$ 100,00, dessa forma o valor mínimo do lance 
será R$ 40.500,00. 

8.7.2. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 
(Portal de Compras Públicas). 

8.7.3. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve 
erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

8.11.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado 
em mais de 85%.  

8.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. 

8.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  

8.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 

7.16.1 - MODO DE DISPUTA ABERTO  
I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 
automaticamente.  
 
c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço disposto.  

9. DO EMPATE: 

9.1. Os lotes destinados à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs / EPPs), nos termos do que 
dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não havendo possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos 
nas normas citadas. 

9.2. Caso não exista proposta apresentada para os itens, reservados para participação exclusiva de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar para o item de mesmo 
objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação para atender a totalidade da demanda, 
mantendo o último lance ofertado. 

9.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com a 
devida justificativa 
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9.4. Em relação aos lotes de Ampla concorrência Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 
direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos 
seguintes procedimentos: 

9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 
intervalo estabelecido no item 9.4, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

9.4.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes; 

9.4.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 
empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

9.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 
situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

9.4.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.4.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes da 
licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

9.4.7. O disposto nos subitens 9.4.1 a 9.4.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.4.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

9.5. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários 
exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 

9.5.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

9.5.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.5.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento tecnológico no País; 

9.5.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

9.5.5. Sorteio. 
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9.6. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com a 
devida justificativa. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate,o Pregoeiro encaminhará 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o 
valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
10.3. Em caso de não haver concorrência, no momento da negociação será apurado se os valores oferecidos 
estão abaixo dos valores ofertados na pesquisa de mercado efetuada na fase interna do processo, devendo a 
licitante vencedora cobrir os valores ofertados na fase interna, buscando assim a melhor proposta e a 
Economicidade pela Administração Pública. 
 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

11.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com 
o último lance ofertado num prazo máximo de 02:00 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob 
pena de desclassificação. 

11.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de 
findo o prazo estabelecido. 

11.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote)ofertado (conforme especificados no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e 
exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 12 (doze), contados do recebimento definitivo 
do objeto; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para abertura 
da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias úteis, contados da ordem de compra; 
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h) Declaração de que entregará os bens comprovadamente novos e sem uso, uma vez que não serão 
aceitos objetos recondicionados, reformados ou remanufaturados; 

i) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

11.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de 
comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e 
prazo definidos no item 11.2. 

11.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que 
sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

11.4.  O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no 
subitem 11.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação 
da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

11.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo 
e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração 
representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

11.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 
Referência. 

11.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não 
obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

11.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 
averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo 
I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no 
item 11.2. 

11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 
observados os procedimentos previstos nos itens9 e 10. 

11.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

11.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina estabelecida no item9 deste edital, se for o caso. 

11.12. A proposta original, com todos os requisitos do item 11.2.2, deverá ser encaminhada em envelope fechado 
e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 
a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA, naPraça 
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Abílio Pereira, nº 132, centro, CEP 46438-000, na cidade de IUIU/BA, telefone (77) 3682-2122, aos cuidados do 
Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 011/2023 - ÓRGÃO. 
11.13. A proposta final deverá ser encaminhada por e-mail em arquivo editável em formato Excel ou Word, para 
o e-mail: contratosiuiu@gmail.com. 
 

12. DA AMOSTRA: 

11.1. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes cientificadas de que os 
produtos ofertados devem atender as exigências e especificações mínimas constantes no Termo de Referência 
que segue como Anexo I ao Edital, sob pena de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação 
de sanções administrativas. 

13. DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
13.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
13.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
13.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
13.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 
participação. 
13.2. O Pregoeiro consultará no Portal de Compras Públicastoda a documentação referente ahabilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica. 
13.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no Portal de Compras Públicas deverão encaminhar os 
seguintes documentos: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente emAtestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido 
materiais/equipamentos compatíveis como o objeto desta licitação, considerando-se compatível o 
fornecimento anterior de objeto; 

II – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um 
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 
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III – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices 
contidos nosubitem12.3.3, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 
do valor total estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o 
montante dos itens que pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei 
devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
conforme regulado pelo subitem 13.3.3 deste edital. 

IV – Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de 
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo 
Anexo III ao Edital). 

V – Certidão de Inscrição Estadual. 

VI – Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

VII – Alvará de Localização e Funcionamento. 

VIII– Certidão comprovando a idoneidade da empresa. Link: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: Obs.: Não será aceita simples consulta, 
apenas será aceita a certidão, sob pena de inabilitação. 

IX – Certidão Negativa de Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade junto ao CNJ 
(condenações cíveis por atos de improbidade administrativa). Link: 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form Obs.: Não será aceita 
simples consulta, apenas será aceita a certidão, sob pena de inabilitação. 

X - Certidão Negativa da Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP junto ao (CGU). Link: https://certidoes.cgu.gov.br/a. Obs.: Não 
será aceita simples consulta, apenas será aceita a certidão, sob pena de inabilitação. 

13.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade 
Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

13.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para 
o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de 
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

VII –Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

13.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

13.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede 
da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site 
www.tst.jus.br/certidao. 

13.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 
negativa. 

13.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente que demonstre tal isenção. 

13.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um 
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 
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II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, sendo o balanço do exercício 
de 2022, bem como certidão de quitação do contador junto ao CRC com data vigente, Termo de Abertura 
e de Encerramento do balanço.  

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de 
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices 
acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 (dezpor cento) 
do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

13.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido 
materiais/equipamentos compatíveis como o objeto desta licitação, considerando-se compatível o 
fornecimento anterior de objeto; 

13.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

13.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização 
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 
mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 

13.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

13.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 
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13.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

13.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

13.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Município de Iuiu/BA convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

13.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

13.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 
em até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do por meio de campo próprio do Sistema. 

13.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Prefeitura Municipal de 
Iuiu/BA, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, 
no prazo de no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope 
fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na forma do item 11.12 deste Edital. 

13.5.3.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz 
ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à 
matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

13.5.4.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo 
órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste 
Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que 
deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias (itens 13.2.1, II, e 13.3.3, I). 

13.5.5.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

13.5.6.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar 
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a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, 
ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

13.5.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

13.5.8.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

13.5.9.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

13.5.10.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

 

14. DOS RECURSOS: 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

14.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 
ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

14.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer a 
Prefeitura Municipal de Iuiu/BA, localizada na Praça Abílio Pereira, nº 132, Centro, CEP 46.438-000, na 
cidade de Iuiu/BA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00. 

14.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

14.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. 
Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro 
ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

14.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 
reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, 
neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Prefeito Municipal para a decisão final no prazo de 
5 (cinco) dias úteis. 

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital (item 14.1.3). 
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14.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

15.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, ao Prefeito Municipal. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

16.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato 
ou Ata de Registro de Preço. 

16.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 da Lei nº 
8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital ou as disposições constantes de 
instrumento equivalente. 

16.3. O prazo máximo para assinatura e entrega da via física do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento do termo do contrato via e-mail. 

16.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma 
única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal. 

16.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, o da Prefeitura Municipal 
de Iuiu/BA poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

16.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será até 12 (doze) meses, prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1º da Lei nº 8.666/1993. 

16.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, ou instrumento 
equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

I – as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

II – critérios para o recebimento do objeto; 

III – prazos e condições de pagamento; 

IV – atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V – hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos. 
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16.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada pela 
licitante vencedora. 

16.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

16.9. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo VII, ou instrumento 
equivalente. 

17. DA FISCALIZAÇÃO: 

17.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de 
acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras definidas na minuta contratual, 
Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar a 
Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Iuiu/BA pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

18.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei nº 
8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente 

18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento 
de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

18.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Iuiu/BA garantida a prévia defesa, aplicará as 
sanções definidas na minuta do contrato, anexo VII deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666/1993. 

18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado Município de Iuiu/BA, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. O Município de Iuiu/BA poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
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provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

19.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

19.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do Município de Iuiu/BA. 

19.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 
desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

19.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação 
poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

19.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da 
licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

19.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.9.  O foro da cidade de Carinhanha/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação 
do presente Edital. 

19.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço 
eletrônico mencionado neste Edital, item 3.5, ou através do fone (77)3682-2122. 

19.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Município 
de Iuiu/BA, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

19.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
também na página www.iuiu.ba.gov.br e pelo e-mail editais.pmi@gmail.com. 

19.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no Prefeitura Municipal de Iuiu/BA, 
localizada na Praça Abílio Pereira, nº 132, Centro, CEP 46.438-000, na cidade de Iuiu/BA, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 às 12:00. 
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20. ANEXOS: 

20.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.1.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 
20.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
20.1.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 
20.1.4.  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 
20.1.5.  ANEXO V – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 
20.1.6. ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
20.1.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Declaração de Veracidade; 
20.1.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo; 
20.1.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
20.1.10. ANEXO X – Minuta de Contrato. 
 

Iuiu/BA, 23 de maio de 2023. 
 
 
 

Paloma Borges Nascimento 
Pregoeira 

 
Este Edital e Anexos Foram Aprovados 

Em: _____/_________/_________  
Fábio Gomes dos Santos 

Assessor Jurídico 
OAB/BA 45.895 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

I – JUSTIFICATIVA 
 
A aquisição de PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, se faz 
necessário para a manutenção dos Caminhões e Ônibus que compõe a frota municipal do 
município de Iuiu/BA, visando assim condições necessárias para uma boa conservação 
destes bens e evitando a paralisação deste equipamentos impactando no bom andamento 
dos serviços públicos que necessitam de caminhões para as atividades de manutenção de 
estradas vicinais, vias públicas e outros serviços; bem como dos Ônibus Escolares utilizado 
no transporte de estudantes, sendo estes serviços de responsabilidade do poder público. 
 
II- OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DE VEÍCULOS, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
III- FORMA DE EXECUÇÃO 
 
1- Os fornecimentos de PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, 
deverão ser feitos de acordo com as necessidades do Município, ou seja, de forma 
parcelada, mediante a apresentação de Ordem de Fornecimento ao Licitante Contratado, 
emitido pelo Setor de Compras. 
 
2- A empresa vencedora somente poderá fornecer produtos previamente autorizados pelo 
Setor de Compras do município, a entrega das peças será na sede da contratante sem 
nenhum custo adicional. A licitante vencedora, após assinar o contrato terá até 02 (dois) dias 
úteis para entrega da peça na sede contratante, independente da quantidade e do tipo. 
 
3- A CONTRATADA obriga-se a fornecer produtos acompanhados do respectivo documento 
fiscal eletrônico, compatíveis ao Registrado na Ata de Registro de Preços. 
 
4- A execução dos Serviços Mecânicos se dará sempre que possível na garagem municipal, 
localizada na sede da contratante na cidade de IUIU/BA, sendo o deslocamento, 
ferramentaria e todos os recursos necessários por conta do contratado. Caso os serviços não 
puderem ser realizados na sede da contratante, o município, de acordo com o princípio da 
razoabilidade, se dispõe realizar o deslocamento da Peça defeituosa e/ou o Equipamento 
Completo, em um raio máximo de até 120 (cento e vinte) quilômetros da sede do município. 
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5- A licitante vencedora obriga-se a emitir documento fiscal na forma eletrônica, e 
encaminhar juntamente com os produtos fornecidos, conforme as Ordens de Fornecimentos 
emitidas pelo Setor de Compras; 
 
6- As entregas serão em dias úteis a partir da 08h00min encerrando as 18h00min; 
 
7- O Servidor do Setor de Compras será responsável para acompanhar a entrega dos 
produtos; 
 
8- Não será pago a licitante vencedora nenhum valor adicional a título de entrega, sendo sua 
total responsabilidade; 
 
9- Os produtos deverão ser transportados em veículos apropriados conforme a natureza de 
cada produto, até o destino final. 

IV – VIGÊNCIA 
 

Os futuros contratos respeitarão a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que será de 
até 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, não podendo os contratos exceder a data de 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
V- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA, no decorrer da execução do contrato, obriga-se: 
 

1. PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS: disponibilizar mecânicos capacitados 
em condições de atendimento em até 48 (vinte e quatro) horas a partir do chamado 
técnico na sede da Contratante, e/ou início dos serviços em 24 (vinte e quatro horas) 
se for na sede da contratada. A empresa contratada deverá manter funcionamento 
em dias úteis, entre os horários das 08h00min às 18h00min, aceitando ainda 
solicitações atendimento em caráter emergencial nos finais de semana e fora do 
horário comercial. A empresa que oferecer proposta de preços no Lote de Serviços, 
automaticamente, concorda plenamente com este subitem. 

 
2. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais 
de qualquer natureza à Contratante; 

 
3. Observar as normas legais a que está sujeita para fornecimento dos materiais e dos 

serviços; 
 

4. Manter em estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as 
solicitações emitidas. 

 
5. Ressarcir o Município o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do fornecimento dos produtos adquirido, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstância 
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devidamente comunicadas à Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência.  

 
6. Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes 

de faltas por ela cometidas na execução do contrato; 
 

7. Exigir de seu pessoal e fiscalizar o uso de equipamento e materiais de segurança 
necessários à execução do objeto desta licitação, bem como o cumprimento das 
normas e medidas de segurança; 
 

8. Manter absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento, em 
função do cumprimento do objeto desta licitação; 
 

9. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 
seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado 
para a realização do fornecimento, que não terão com a CONTRATANTE qualquer 
vínculo empregatício; 
 

10. Fornecer os materiais dentro dos aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 

11. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial a 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da 
licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de 
haver fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

 
VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
1. Autorizar o fornecimento dos materiais, mediante formulário a ser emitido pelo Setor de 
Compras e cujas cópias deverão ser anexadas às respectivas notas fiscais, para efeito de 
conferência e pagamento; 
 
2. Fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada; 
 
3. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
 
4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser 
solicitados pela CONTRATADA; 
 
5. O Município poderá solicitar à CONTRATADA, análise dos produtos entregue, sempre que 
o mesmo se fizer necessário, sem ônus para o Órgão CONTRATANTE; 
 
6. Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao 
consumo real ocorrido; 
 
7. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato. 
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VII – CONSUMO ESTIMADOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
 
 

LOTE 01 – PEÇAS VW 8140 ANO 1994 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO Marca Medida QT  V. Unit   V. Total  

1 LONA DE FREIO FD59   Unidade 2 R$ 321,67  R$       643,34  

2 RETENTOR CUBO RODA TRAZEIRA - 07375   Unidade 2 R$ 115,00  R$       230,00  

3 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA - 00188   Unidade 2 R$ 98,33  R$       196,66  

4 ROLAMENTO RODA TRAS VW 690 3982/20   Unidade 2 R$ 293,33  R$       586,66  

5 
ROLAMENTO RODA TRAZEIRA EXTERN - 
362/368A 

  Unidade 2 R$ 266,67  R$       533,34  

6 JOGO MOLAS FREIO VW   Unidade 2 R$ 77,67  R$       155,34  

7 SAPATA DE FREIO SEM LONA   Unidade 2 R$ 401,67  R$       803,34  

8 ADESIVO PARA JUNTA DE MOTOR- 09001100   Unidade 1 R$ 65,00  R$         65,00  

9 ROLAMENTOS - 88508   Unidade 1 R$ 295,00  R$       295,00  

10 CRUZETA DE TRANSMISSAO - CZ254   Unidade 2 R$ 230,00  R$       460,00  

11 FLANGE CARDAN 4889   Unidade 1 R$ 490,00  R$       490,00  

12 ANEL SICRONIZADOR 4/D VEL RE 3344768   Unidade 5 R$ 658,33  R$     3.291,65  

13 ANEL SINCRO.3A.VEL. 3344778   Unidade 1 R$ 951,67  R$       951,67  

14 COLA BRANCA - 2104   Unidade 1 R$ 40,00  R$         40,00  

15 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
807040/10 

  Unidade 1 R$ 413,33  R$       413,33  

16 ROLAMENTO KHM88542/KHM88510   Unidade 2 R$ 261,00  R$       522,00  

17 
RETENTOR DO PINHAO DIFERENCIAL - 
00436 

  Unidade 1 R$ 101,00  R$       101,00  

18 
REPARO P/ VALVULA PEDAL MODERNA 
103025014 

  Unidade 1 R$ 204,00  R$       204,00  

19 VALVULA RELE - 9730010200   Unidade 1 R$ 543,00  R$       543,00  

20 ANEL COMPRESSOR STD PC56063   Unidade 1 R$ 157,00  R$       157,00  

21 SILICONE COMUM   Unidade 1 R$ 40,67  R$         40,67  

22 KIT DE EMBREAGEM 6585   Unidade 1 R$ 4.526,33  R$     4.526,33  

23 BARRA DE DIRECAO - N702   Unidade 1 R$ 585,00  R$       585,00  

24 TERMINAL DE DIRECAO - N 710 DIR   Unidade 2 R$ 309,00  R$       618,00  

25 CONJUNTO SICRONIZADOR 4A/5A - 237054   Unidade 1 R$ 1.416,67  R$     1.416,67  

26 KIT COMPRESSOR AR II 31322/0062.   Unidade 1 R$ 1.049,67  R$     1.049,67  

27 MANGUEIRA INTERCOOLER 2TA117231A   Unidade 1 R$ 272,67  R$       272,67  

28 REPARO CAIXA DIRECAO HIDRAULI. - 55982   Unidade 1 R$ 544,67  R$       544,67  

29 PORTA INJETOR 0445120043   Unidade 4 R$ 1.943,33  R$     7.773,32  
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30 VALVULA REGULADORA 0928400789   Unidade 1 R$ 460,00  R$       460,00  

31 JOGO PECAS BOS F00N201244   Unidade 3 R$ 440,00  R$     1.320,00  

32 808382 TURBINA COM VALVULA MPW   Unidade 1 R$ 5.633,33  R$     5.633,33  

33 
80512 JOGOS JTAAS COMPL MOTOR C/RET 
S/ANEIS SAB 

  Unidade 1 R$ 1.896,67  R$     1.896,67  

34 4303238 CONTRA EIXO EAT   Unidade 1 R$ 1.604,67  R$     1.604,67  

35 MODULO ELETRONICO   Unidade 1 R$ 12.283,33  R$   12.283,33  

36 TAMBOR DE FREIO - 3611   Unidade 2 R$ 1.326,67  R$     2.653,34  

37 SERVO DE EMBREAGEM 9700514310   Unidade 1 R$ 1.459,00  R$     1.459,00  

38 CAIXA SATELITE MX-3500/2   Unidade 1 R$ 6.500,00  R$     6.500,00  

39 COROA E PINHAO 9X35 REX 06350027   Unidade 1 R$ 6.770,00  R$     6.770,00  

40 ROLAMENTO 52400/52618   Unidade 2 R$ 476,67  R$       953,34  

41 SEMIEIXO 35E 12FUROSDR - 2RD501203A   Unidade 2 R$ 1.760,00  R$     3.520,00  

42 SELENOIDE DO DISP. DE PARADA   Unidade 1 R$ 691,67  R$       691,67  

43 
SISTEMA ACELERACAO MULTI FUNCOES 
COMP CAB - 111241 

  Unidade 1 R$ 608,33  R$       608,33  

VALOR TOTAL DO LOTE 01  R$  R$   73.863,01  

       LOTE 02 – VW 15190 ANO 2011 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO Marca Medida QT  V. Unit   V. Total  

44 SENSOR DE PRESSAO   Unidade 1  R$       750,00   R$       750,00  

45 SENSOR DE PRESSAO 0281002909   Unidade 1  R$       880,00   R$       880,00  

46 SUPORTE DO PATIM DIANT FREIO CMR1003   Unidade 1  R$     1.180,00   R$     1.180,00  

47 AMORTECEDOR COFAP   Unidade 2  R$       640,00   R$     1.280,00  

48 BARRA DE DIREÇÃO LONGA 20 2R0415801A   Unidade 1  R$       990,00   R$       990,00  

49 KIT DE EMBREAGEM 6579   Unidade 1  R$     5.683,33   R$     5.683,33  

50 COLA BRANCA - 2104   Unidade 1  R$         39,67   R$         39,67  

51 LONA DE FREIO - FD/87   Unidade 1  R$       465,00   R$       465,00  

52 RETENTOR CUBO RODA TRAZEIRA - 02485   Unidade 2  R$       101,67   R$       203,34  

53 ROLAMENTO DA RODA - 39590/39520   Unidade 1  R$       238,33   R$       238,33  

54 RETENTOR DO PINHAO DIFERENCIAL   Unidade 1  R$       276,67   R$       276,67  

55 CALCO CAMBIO   Unidade 2  R$       193,33   R$       386,66  

56 
ROLAMENTO DO CARDAM COMPLETO - PL-
88509C 

  Unidade 1  R$       331,67   R$       331,67  

57 CRUZETA DE TRANSMISSAO - CZ256   Unidade 1  R$       221,67   R$       221,67  

58 ABRACADEIRA CRUZETA CARDAN. - SC-349   Unidade 2  R$         52,67   R$       105,34  

59 PARAFUSO CARDAN FLANGEADO   Unidade 4  R$         19,67   R$         78,68  

60 MOLA DO PATIM   Unidade 4  R$         39,33   R$       157,32  

61 SAPATA DE FREIO 6401   Unidade 2  R$       496,00   R$       992,00  

62 FLANGE CARDAN OLHAL - 5-2-329   Unidade 1  R$       816,67   R$       816,67  

63 CALÇO DO MOTOR - R-622   Unidade 2  R$       230,00   R$       460,00  
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64 LOCKTAITE   Unidade 1  R$         54,33   R$         54,33  

65 PORTA INJETOR 0445120043   Unidade 4  R$     1.883,00   R$     7.532,00  

66 ANTI-FERRUGEM - PL5000   Unidade 1  R$         29,67   R$         29,67  

67 VALVULA DE RETORNO F00N200798   Unidade 1  R$       946,67   R$       946,67  

68 VALVULA REGULADORA 0928400789   Unidade 1  R$       719,00   R$       719,00  

69 ESFERA DIAM 5MM BOS - 1903230009   Unidade 4  R$         57,00   R$       228,00  

70 JOGO PECAS BOS F00N201244   Unidade 3  R$       538,00   R$     1.614,00  

71 ANEL BOSCH 2410210014   Unidade 1  R$         65,00   R$         65,00  

72 TUBO FLEXIVEL ESCAPAMENTO 6964907065   Unidade 1  R$       362,00   R$       362,00  

73 802710 TURBINA COM VALVULA MPW   Unidade 1  R$     6.353,33   R$     6.353,33  

74 
PORCA PRISIONEIRO DA TURBINA - 
0000960172 

  Unidade 8  R$         25,67   R$       205,36  

75 K 9343 KIT PARA MOTOR MML   Unidade 4  R$     2.152,67   R$     8.610,68  

76 BB 1090 P STD BRONZINA DE BIELA MML   Unidade 4  R$       546,67   R$     2.186,68  

77 BOMBA DE OLEO   Unidade 1  R$     1.960,00   R$     1.960,00  

78 
80512 JOGOS JTAAS COMPL MOTOR C/RET 
S/ANEIS SAB 

  Unidade 1  R$     2.290,00   R$     2.290,00  

79 BOMBA D'AGUA   Unidade 1  R$       861,67   R$       861,67  

80 BRONZINA DE MANCAL   Unidade 5  R$       625,00   R$     3.125,00  

81 BAGG RETENTOR - SAB 02961   Unidade 1  R$       101,67   R$       101,67  

82 POLIA DA CORREIA   Unidade 1  R$       294,67   R$       294,67  

83 961204320014E BUCHA DE BIELA STD MWM   Unidade 4  R$       199,00   R$       796,00  

84 
961004320034E BUCHA DO MANCAL 
COMANDO EC 126 U MWM 

  Unidade 4  R$       149,67   R$       598,68  

85 7006694R1E VALVULA DE ESCAPE MWM   Unidade 4  R$       299,33   R$     1.197,32  

86 7006693R1E VALVULA DE ADMISSAO MWM   Unidade 4  R$       282,00   R$     1.128,00  

87 ANEL CAMISA MWM - 71751 SI   Unidade 8  R$       126,00   R$     1.008,00  

88 TAMPA CAIXA. - VCT1352   Unidade 1  R$     2.196,33   R$     2.196,33  

89 TAMPA DISTRIBUICAO - S4059   Unidade 1  R$     1.280,00   R$     1.280,00  

90 TAMBOR DE FREIO - 3498   Unidade 4  R$     1.770,00   R$     7.080,00  

91 CUBO DIANTEIRO - TAP407613   Unidade 2  R$     1.473,00   R$     2.946,00  

92 MODULO ELETRONICO   Unidade 1  R$   12.833,33   R$   12.833,33  

93 SUPORTE PATIN FREIO AR TRAZ.   Unidade 2  R$       633,33   R$     1.266,66  

94 SEMIEIXO 41E 8FUROS RR 85HU4235C   Unidade 2  R$     1.790,00   R$     3.580,00  

95 COMPRESSOR DE AR-WAB 9111530010   Unidade 1  R$     4.466,67   R$     4.466,67  

96 SERVO FREIO 270MM-BFR SF 5041S   Unidade 1  R$     1.470,00   R$     1.470,00  

97 EIXO "S" 28 ESTRIAS - 3022/3023   Unidade 2  R$       779,33   R$     1.558,66  

98 TANQUE EXPANSAO 16470   Unidade 1  R$       595,00   R$       595,00  

99 SILENCIOSO MOTOR - M087U   Unidade 1  R$     1.243,33   R$     1.243,33  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO - Pag. 027 

Proc. Licitatório nº 056/2023–Pregão Eletrônico nº 011/2023 

contratosiuiu@gmail.com  //  PROC. ADM. 056/2023 // EDITAL P.ELETRÔNICO011/2023 - R.P. Pág. 27 
 
 

100 
TAMPA DO SINO DA CAIXA SATELITE 
30001292 

  Unidade 1  R$     1.803,33   R$     1.803,33  

101 CX SUPORTE SINO MX4002/A   Unidade 1  R$     1.103,33   R$     1.103,33  

102 CAIXA SATELITES COMPLETA   Unidade 1  R$     7.484,00   R$     7.484,00  

103 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
78225C/551 

  Unidade 2  R$       530,33   R$     1.060,66  

104 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
55206/437 

  Unidade 1  R$       423,33   R$       423,33  

105 
3001667 ENGRENAGEM 1A VEL EIXO 
PRINCIPAL EAT 

  Unidade 1  R$     2.473,33   R$     2.473,33  

106 06350033 COROA E PINHAO 10X41 REX   Unidade 1  R$     7.016,67   R$     7.016,67  

VALOR TOTAL DO LOTE 02  R$  R$ 119.684,71  

       LOTE 03 – FORD 2629 ANO 2013 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO Marca Medida QT  V. Unit   V. Total  

107 AMORTECEDOR DINT. 45095   Unidade 2  R$       690,00   R$     1.380,00  

108 
BARRA ESTABILIZADORA DO CAMBIO 
MIC0836 

  Unidade 2  R$       596,33   R$     1.192,66  

109 LONA DE FREIO - FD/87   Unidade 1  R$       408,33   R$       408,33  

110 LONA DE FREIO - FD88   Unidade 1  R$       478,33   R$       478,33  

111 REVISAR EMBREAGEM*   Unidade 1  R$       110,00   R$       110,00  

112 RETENTOR CUBO RODA TRAZEIRA - 02713   Unidade 2  R$       161,00   R$       322,00  

113 CUICA DO FREIO DIANTEITO   Unidade 1  R$       660,00   R$       660,00  

114 ROLAMENTO DA CAIXA - 2RD312039B   Unidade 2  R$       461,67   R$       923,34  

115 JUNTA CAMBIO ''JOGO'' 0002603768   Unidade 1  R$       293,33   R$       293,33  

116 
CRUZETA DO EIXO CARDAM - MB1418/1618 
CZ264 

  Unidade 2  R$       380,00   R$       760,00  

117 CONJUNTO SICRONIZADOR A6137   Unidade 1  R$     1.476,67   R$     1.476,67  

118 SILICONE COMUM   Unidade 1  R$         40,00   R$         40,00  

119 
ROLAMENTO DO CARDAM COMPLETO - PL-
88509C 

  Unidade 1  R$       375,00   R$       375,00  

120 
CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM - 
RCCE 0015.7 

  Unidade 1  R$       400,00   R$       400,00  

121 
CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM - RCCE 
0014.9 

  Unidade 1  R$       616,67   R$       616,67  

122 ADESIVO PARA JUNTA DE MOTOR- 09001100   Unidade 1  R$         60,67   R$         60,67  

123 HELICE DA BOMBA DAGUA - 420/033   Unidade 1  R$     1.136,67   R$     1.136,67  

124 REPARO SICRONIZADO 2r0.311.544   Unidade 1  R$       243,00   R$       243,00  

125 LUVA CARDAM - 5-3-2261KX   Unidade 1  R$       965,67   R$       965,67  

126 PONTEIRA CARDAM - 5-40-1051   Unidade 1  R$       969,67   R$       969,67  

127 CONJUNTO SICRONIZADOR 2A/3A - 237053   Unidade 1  R$     1.546,67   R$     1.546,67  

128 CONJUNTO SICRONIZADOR 4A/5A - 237054   Unidade 1  R$     1.553,33   R$     1.553,33  

129 EIXO PILOTO FSB6406B   Unidade 1  R$     2.616,67   R$     2.616,67  
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130 4303687 ARRUELA - EAT   Unidade 1  R$       236,67   R$       236,67  

131 VEDADOR DE OLEO 3344862   Unidade 1  R$       248,33   R$       248,33  

132 06350033 COROA E PINHAO 10X41 REX   Unidade 1  R$     6.025,67   R$     6.025,67  

133 
3001667 ENGRENAGEM 1A VEL EIXO 
PRINCIPAL EAT 

  Unidade 1  R$     3.169,67   R$     3.169,67  

134 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
55206/437 

  Unidade 1  R$       362,67   R$       362,67  

135 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
78225C/551 

  Unidade 2  R$       519,33   R$     1.038,66  

136 CAIXA SATELITES COMPLETA   Unidade 1  R$     7.345,33   R$     7.345,33  

137 CX SUPORTE SINO MX4002/A   Unidade 1  R$     1.876,67   R$     1.876,67  

138 
TAMPA DO SINO DA CAIXA SATELITE 
30001292 

  Unidade 1  R$     2.061,00   R$     2.061,00  

139 TAMBOR DE FREIO - 3542   Unidade 4  R$     1.869,67   R$     7.478,68  

140 SEMIEIXO 41E 8FUROS RR 85HU4235C   Unidade 2  R$     1.979,00   R$     3.958,00  

141 COMPRESSOR DE AR-WAB 9111530010   Unidade 1  R$     4.391,67   R$     4.391,67  

142 CARCACA TRASEIRA CAMBIOFSO 3344514   Unidade 1  R$     2.382,33   R$     2.382,33  

143 SERVO EMBREAGEM-WAB 9700511900   Unidade 1  R$     1.196,67   R$     1.196,67  

144 KIT EMBREAGEM 6343   Unidade 1  R$     6.250,00   R$     6.250,00  

145 SENSOR DE PRESSAO   Unidade 1  R$       491,67   R$       491,67  

146 MODULO ELETRONICO   Unidade 1  R$   10.440,00   R$   10.440,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 03  R$  R$   77.482,37  

       LOTE 04– M. BENS 1519 ANO 2013 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO Marca Medida QT  V. Unit   V. Total  

148 LONA DE FREIO - MB184   Unidade 1  R$       481,67   R$       481,67  

149 LONA DE FREIO - MB185   Unidade 1  R$       541,67   R$       541,67  

150 PONTEIRA DO CARDAN - 54-442C   Unidade 1  R$       866,67   R$       866,67  

151 RETENTOR RODA DIANTEIRA F.AR   Unidade 2  R$         95,67   R$       191,34  

152 VALVULA FREIO MAO 6954317505   Unidade 1  R$       806,67   R$       806,67  

153 RETENTOR DA RODA TRAZEIRA FREIO A AR   Unidade 2  R$         98,67   R$       197,34  

154 ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA - 33019   Unidade 2  R$       397,67   R$       795,34  

155 
ROLAMENTO RODA TRAZEIRA EXTERN - 
33215 

  Unidade 2  R$       364,67   R$       729,34  

156 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA - 33213   Unidade 2  R$       405,00   R$       810,00  

157 
MOLA PATIM FREIO TRAZ.MOD.AR - 
6179930610 

  Unidade 4  R$       163,67   R$       654,68  

158 DIAFRAGMA CUICA FREIO AR 8   Unidade 2  R$       159,33   R$       318,66  

159 
REPARO DA VALVULA DE DESCARGA - 
I83570 

  Unidade 1  R$       288,33   R$       288,33  

160 REPARO VALVULA DE PEDAL   Unidade 1  R$       209,33   R$       209,33  
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161 CRUZETA CARDAN-MRT 801030   Unidade 1  R$       463,33   R$       463,33  

162 AMORTECEDOR DIANT L12770   Unidade 2  R$       486,67   R$       973,34  

163 ALAVANCA MB TRAS. 6060   Unidade 2  R$       353,33   R$       706,66  

164 BARRA DE DIRECAO - N 5003   Unidade 1  R$       962,67   R$       962,67  

165 ADESIVO PARA JUNTA DE MOTOR- 09001100   Unidade 2  R$         71,67   R$       143,34  

166 GARFO DE EMBREAGEM - 3120498001   Unidade 1  R$       223,00   R$       223,00  

167 RETENTOR EIXO TRAZEIRO PINHAO - 00500   Unidade 1  R$       175,67   R$       175,67  

168 DISCO DE EMBREAGEM - 5386   Unidade 1  R$     4.146,67   R$     4.146,67  

169 PORCA DO PINHAO - 3273531025   Unidade 1  R$     1.938,33   R$     1.938,33  

170 ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 540669   Unidade 1  R$       595,00   R$       595,00  

171 JUNTA CAMBIO 6885992   Unidade 1  R$       475,67   R$       475,67  

172 BOIA TANQUE COMBUSTIVEL - 6965427017   Unidade 1  R$       371,67   R$       371,67  

173 BICO INJETOR   Unidade 6  R$     2.883,33   R$   17.299,98  

174 REPARO BASICO DE BOMBA E BICO ( P )   Unidade 1  R$     1.590,00   R$     1.590,00  

175 JUNTA CARTER MOTOR - 20532272   Unidade 1  R$       362,67   R$       362,67  

176 GAXETA DO VIRABREQUIM - 0009979641   Unidade 1  R$       175,67   R$       175,67  

177 SILICONE COMUM   Unidade 1  R$         41,67   R$         41,67  

178 MANGUEIRA BORRACHA REFORCADA   Unidade 1  R$       581,67   R$       581,67  

179 ARANHA TRAVA CARCACA - 3863567073   Unidade 2  R$         66,33   R$       132,66  

180 
ARRUELA DE ENCOSTO DO CUBO - 
3213560052 

  Unidade 2  R$         67,67   R$       135,34  

181 PONTA DA CARCACA 1519 ACO 1045   Unidade 1  R$     1.909,67   R$     1.909,67  

182 
PORCA DA PONTA DA CARCAÇA - 
3213560026 

  Unidade 4  R$       158,67   R$       634,68  

183 PARAFUSO DA RODA COMPLETO   Unidade 20  R$       106,67   R$     2.133,40  

184 PORCA PARAFUSO DA RODA - 59400   Unidade 20  R$         50,33   R$     1.006,60  

185 REPARO DA CUICA PARCIAL - 015052-5   Unidade 2  R$       230,00   R$       460,00  

186 ELEMENTO 2418455122   Unidade 6  R$       683,00   R$     4.098,00  

187 961 722 284 0 VALVULA FREIO MAO (R) WAB   Unidade 1  R$       540,00   R$       540,00  

188 VALVULA 2418552039   Unidade 6  R$       307,67   R$     1.846,02  

189 
JG DE REPARO DA BBA ALIMENTADORA 
9441080180 

  Unidade 1  R$       660,00   R$       660,00  

190 JOGO DE REPARO - BOS 9441080079   Unidade 1  R$       833,33   R$       833,33  

191 
JG DE JUNTA COMPLETA DO MOTOR COM 
RET. 80953 

  Unidade 1  R$     2.424,67   R$     2.424,67  

192 PISTAO MOTOR COMPRES P&A2026   Unidade 1  R$       721,33   R$       721,33  
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193 PISTÀO E ANEL MOTOR - P&A 1475 STD   Unidade 6  R$     1.883,33   R$   11.299,98  

194 
BRONZINA MANCAL DO MOTOR - BC333 - 
0.25MM 

  Unidade 1  R$       707,33   R$       707,33  

195 BRONZINA DE BIELA - BB134J - STD   Unidade 1  R$       591,67   R$       591,67  

196 BLOCO - 3660102608   Unidade 1  R$   14.833,33   R$   14.833,33  

197 CABECOTE MOTOR - 3520100521   Unidade 1  R$     8.900,00   R$     8.900,00  

198 COMPRESSOR AR II15165 KNR   Unidade 1  R$     4.850,00   R$     4.850,00  

199 SERVO EMBREAGEM 9700511640   Unidade 1  R$     1.773,00   R$     1.773,00  

200 COROA PINHAO 7X48 354,350,1239   Unidade 1  R$     5.700,00   R$     5.700,00  

201 PLATOR EMBREAGEM 1520   Unidade 1  R$     2.443,33   R$     2.443,33  

202 
KIT DE REPARO CAIXA DIFERENCIAL - 450 
MX4014/50 

  Unidade 1  R$     2.140,00   R$     2.140,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 04  R$  R$ 108.892,39  

       LOTE 05– VW 26280 ANO 2013 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO Marca Medida QT  V. Unit   V. Total  

203 LONA DE FREIO - FD88   Unidade 2 R$ 463,33  R$       926,66  

204 RETENTOR CUBO RODA DIANTEIRA - 02484   Unidade 2 R$ 98,33  R$       196,66  

205 RETENTOR CUBO RODA TRAZEIRA - 02485   Unidade 2 R$ 141,67  R$       283,34  

206 ROLAMENTO DA RODA - 39590/39520   Unidade 2 R$ 458,33  R$       916,66  

207 
ROLAMENTO RODA TRAZEIRA INTERN - 
594/592A 

  Unidade 2 R$ 520,67  R$     1.041,34  

208 
ROLAMENTO RODA TRAZEIRA EXTERN - 
K572580 

  Unidade 2 R$ 498,33  R$       996,66  

209 SILICONE COMUM   Unidade 1 R$ 48,67  R$         48,67  

210 ADESIVO PARA JUNTA DE MOTOR- 09001100   Unidade 1 R$ 73,00  R$         73,00  

211 ARANHA TRAVA CARCACA TINKAO   Unidade 2 R$ 69,00  R$       138,00  

212 ROLETE PATIN FREIO BENDIX TODOS   Unidade 4 R$ 115,33  R$       461,32  

213 CONJUNTO SICRONIZADOR A6137   Unidade 1 R$ 2.516,67  R$     2.516,67  

214 SISTEMA ACELERACAO 111239   Unidade 1 R$ 783,33  R$       783,33  

215 CONJUNTO ROTATIVOS RD0607014   Unidade 1 R$ 1.356,33  R$     1.356,33  

216 REPARO CAIXA DIRECAO HIDRAULI, - 55982   Unidade 1 R$ 451,67  R$       451,67  

217 AMORTECEDOR DIANT,45094   Unidade 2 R$ 725,33  R$     1.450,66  

218 FLANGE CARDAN OLHAL - 5-2-329   Unidade 2 R$ 1.043,33  R$     2.086,66  

219 
CRUZETA DO EIXO CARDAM - MB1418/1618 
CZ264 

  Unidade 2 R$ 386,67  R$       773,34  

220 PONTA CARDAN 40-1408   Unidade 1 R$ 1.048,33  R$     1.048,33  

221 LUVA CARDAM - 3-3-1601KXS   Unidade 1 R$ 1.017,33  R$     1.017,33  

222 KIT DE EMBREAGEM 6381   Unidade 1 R$ 6.653,33  R$     6.653,33  

223 PORTA INJETOR 0445120043   Unidade 4 R$ 2.116,67  R$     8.466,68  

224 VALVULA DE RETORNO F00N200798   Unidade 1 R$ 285,00  R$       285,00  
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225 VALVULA REGULADORA 0928400789   Unidade 1 R$ 795,67  R$       795,67  

226 ESFERA DIAM 5MM BOS - 1903230009   Unidade 4 R$ 80,33  R$       321,32  

227 JOGO PECAS BOS F00N201244   Unidade 3 R$ 479,33  R$     1.437,99  

228 802710 TURBINA COM VALVULA MPW   Unidade 1 R$ 5.399,67  R$     5.399,67  

229 
80512 JOGOS JTAAS COMPL MOTOR C/RET 
S/ANEIS SAB 

  Unidade 1 R$ 2.510,00  R$     2.510,00  

230 BOMBA D'AGUA   Unidade 1 R$ 1.223,33  R$     1.223,33  

231 TAMBOR DE FREIO - 3498   Unidade 4 R$ 1.866,67  R$     7.466,68  

232 CUBO DIANTEIRO - TAP407613   Unidade 2 R$ 1.526,67  R$     3.053,34  

233 MODULO ELETRONICO   Unidade 1 R$ 15.206,67  R$   15.206,67  

234 SUPORTE PATIN FREIO AR TRAZ,   Unidade 2 R$ 500,00  R$     1.000,00  

235 SEMIEIXO 41E 8FUROS RR 85HU4235C   Unidade 2 R$ 1.903,33  R$     3.806,66  

236 COMPRESSOR DE AR-WAB 9111530010   Unidade 1 R$ 4.473,33  R$     4.473,33  

237 SERVO FREIO 270MM-BFR SF 5041S   Unidade 1 R$ 1.843,00  R$     1.843,00  

238 EIXO "S" 28 ESTRIAS - 3022/3023   Unidade 2 R$ 996,67  R$     1.993,34  

239 TANQUE EXPANSAO 16470   Unidade 1 R$ 658,33  R$       658,33  

240 SILENCIOSO MOTOR - M087U   Unidade 1 R$ 1.623,00  R$     1.623,00  

241 
TAMPA DO SINO DA CAIXA SATELITE 
30001292 

  Unidade 1 R$ 1.865,00  R$     1.865,00  

242 CX SUPORTE SINO MX4002/A   Unidade 1 R$ 2.103,33  R$     2.103,33  

243 COROA PINHAO RED,8X39   Unidade 1 R$ 5.676,67  R$     5.676,67  

244 CAIXA SATELITES COMPLETA   Unidade 1 R$ 6.670,00  R$     6.670,00  

245 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
78225C/551 

  Unidade 2 R$ 463,33  R$       926,66  

246 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
55206/437 

  Unidade 1 R$ 467,33  R$       467,33  

247 
3001667 ENGRENAGEM 1A VEL EIXO 
PRINCIPAL EAT 

  Unidade 1 R$ 2.665,00  R$     2.665,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 05  R$  R$ 105.157,96  

       LOTE 06 – VW 15190 ANO 2012 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO Marca Medida QT  V. Unit   V. Total  

248 MANGUEIRA INTERCOOLER 2TA117231A   Unidade 2  R$       500,00   R$     1.000,00  

249 KIT COMPRESSOR AR II 31322/0062.   Unidade 1  R$     1.170,00   R$     1.170,00  

250 CRUZETA COLUNA DIRECAO - 0004600157   Unidade 1  R$       445,00   R$       445,00  

251 BORRACHA COLUNA DIRECAO   Unidade 2  R$       103,33   R$       206,66  

252 ADESIVO PARA JUNTA DE MOTOR- 09001100   Unidade 2  R$         71,67   R$       143,34  

253 
BORRACAHA COM ROLAMENTO CARDAN 
R778R 

  Unidade 2  R$       440,00   R$       880,00  

254 SF 2618 SERVO FREIO 49908   Unidade 1  R$     1.374,67   R$     1.374,67  

255 JUNTA DO DIFERENCIAL 00451   Unidade 1  R$       200,00   R$       200,00  
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256 RETENTOR DO PINHAO DIFERENCIAL   Unidade 1  R$       311,67   R$       311,67  

257 CRUZETA DE TRANSMISSAO - CZ256   Unidade 1  R$       384,00   R$       384,00  

258 ABRACADEIRA CRUZETA CARDAN. - SC-349   Unidade 2  R$         57,00   R$       114,00  

259 SILICONE COMUM   Unidade 1  R$         36,67   R$         36,67  

260 FLANGE CARDAN OLHAL - 5-2-329   Unidade 1  R$       727,33   R$       727,33  

261 
REPARO P/ VALVULA PEDAL MODERNA 
103025014 

  Unidade 1  R$       237,67   R$       237,67  

262 LONA DE FREIO - FD/87   Unidade 1  R$       478,67   R$       478,67  

263 LONA DE FREIO - FD/86   Unidade 1  R$       495,33   R$       495,33  

264 RETENTOR CUBO RODA DIANTEIRA - 02484   Unidade 2  R$         99,00   R$       198,00  

265 RETENTOR CUBO RODA TRAZEIRA - 02485   Unidade 2  R$       119,33   R$       238,66  

266 ROLAMENTO DA RODA - 39590/39520   Unidade 2  R$       265,67   R$       531,34  

267 DIAFRAGMA DE FREIO   Unidade 2  R$       158,33   R$       316,66  

268 MOLA DA CUICA 24/24   Unidade 1  R$       182,67   R$       182,67  

269 BORRACHA VIDRO LATERAL.   Unidade 1  R$       241,67   R$       241,67  

270 SUPORTE DO PATIM DIANT FREIO CMR1003   Unidade 1  R$       390,00   R$       390,00  

271 AMORTECEDOR COFAP   Unidade 2  R$       721,33   R$     1.442,66  

272 TERMINAL DE DIRECAO - N221   Unidade 1  R$       334,00   R$       334,00  

273 TERMINAL DE DIRECAO - N220   Unidade 1  R$       324,00   R$       324,00  

274 DISCO EMBREAGEM-LUK 000152   Unidade 1  R$     2.270,00   R$     2.270,00  

275 COLA BRANCA - 2104   Unidade 1  R$         44,00   R$         44,00  

276 BOMBA DAGUA BD-9459   Unidade 1  R$       965,00   R$       965,00  

277 RESERVATORIO DE AGUA - TJ121405/9   Unidade 1  R$       648,33   R$       648,33  

278 CALÇO DO MOTOR - R-622   Unidade 2  R$       252,67   R$       505,34  

279 LOCKTAITE   Unidade 1  R$         61,00   R$         61,00  

280 PORTA INJETOR 0445120043   Unidade 4  R$     2.016,67   R$     8.066,68  

281 ANTI-FERRUGEM - PL5000   Unidade 1  R$         44,00   R$         44,00  

282 VALVULA DE RETORNO F00N200798   Unidade 1  R$     1.048,33   R$     1.048,33  

283 VALVULA REGULADORA 0928400789   Unidade 1  R$       980,00   R$       980,00  

284 ESFERA DIAM 5MM BOS - 1903230009   Unidade 4  R$       212,33   R$       849,32  

285 JOGO PECAS BOS F00N201244   Unidade 3  R$       528,33   R$     1.584,99  

286 ANEL BOSCH 2410210014   Unidade 1  R$       131,00   R$       131,00  

287 TUBO FLEXIVEL ESCAPAMENTO 6964907065   Unidade 1  R$       595,00   R$       595,00  

288 802710 TURBINA COM VALVULA MPW   Unidade 1  R$     5.490,00   R$     5.490,00  

289 K 9343 KIT PARA MOTOR MML   Unidade 4  R$     1.513,33   R$     6.053,32  

290 BB 1090 P STD BRONZINA DE BIELA MML   Unidade 4  R$       511,67   R$     2.046,68  

291 BOMBA DE OLEO   Unidade 1  R$     2.205,00   R$     2.205,00  

292 
80512 JOGOS JTAAS COMPL MOTOR C/RET 
S/ANEIS SAB 

  Unidade 1  R$     2.452,00   R$     2.452,00  

293 BOMBA D'AGUA   Unidade 1  R$     1.271,67   R$     1.271,67  
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294 BRONZINA DE MANCAL   Unidade 5  R$       749,67   R$     3.748,35  

295 961204320014E BUCHA DE BIELA STD MWM   Unidade 4  R$       236,67   R$       946,68  

296 
961004320034E BUCHA DO MANCAL 
COMANDO EC 126 U MWM 

  Unidade 4  R$       283,33   R$     1.133,32  

297 7006694R1E VALVULA DE ESCAPE MWM   Unidade 4  R$       450,33   R$     1.801,32  

298 KIT DE EMBREAGEM 6579   Unidade 1  R$     6.370,00   R$     6.370,00  

299 TAMBOR DE FREIO - 3498   Unidade 4  R$     1.756,67   R$     7.026,68  

300 CUBO DIANTEIRO - TAP407613   Unidade 2  R$     1.505,67   R$     3.011,34  

301 MODULO ELETRONICO   Unidade 1  R$   14.083,33   R$   14.083,33  

302 SUPORTE PATIN FREIO AR TRAZ.   Unidade 2  R$       463,33   R$       926,66  

303 SEMIEIXO 41E 8FUROS RR 85HU4235C   Unidade 2  R$     1.925,00   R$     3.850,00  

304 COMPRESSOR DE AR-WAB 9111530010   Unidade 1  R$     4.396,67   R$     4.396,67  

305 SERVO FREIO 270MM-BFR SF 5041S   Unidade 1  R$     1.926,67   R$     1.926,67  

306 EIXO "S" 28 ESTRIAS - 3022/3023   Unidade 2  R$     1.180,00   R$     2.360,00  

307 TANQUE EXPANSAO 16470   Unidade 1  R$       725,00   R$       725,00  

308 SILENCIOSO MOTOR - M087U   Unidade 1  R$     1.676,67   R$     1.676,67  

309 
TAMPA DO SINO DA CAIXA SATELITE 
30001292 

  Unidade 1  R$     1.600,00   R$     1.600,00  

310 CX SUPORTE SINO MX4002/A   Unidade 1  R$     2.515,00   R$     2.515,00  

311 CAIXA SATELITES COMPLETA   Unidade 1  R$     6.656,67   R$     6.656,67  

312 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
78225C/551 

  Unidade 2  R$       578,33   R$     1.156,66  

313 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
55206/437 

  Unidade 1  R$       415,67   R$       415,67  

314 
3001667 ENGRENAGEM 1A VEL EIXO 
PRINCIPAL EAT 

  Unidade 1  R$     2.530,00   R$     2.530,00  

315 06350033 COROA E PINHAO 10X41 REX   Unidade 1  R$     5.556,67   R$     5.556,67  

VALOR TOTAL DO LOTE 06  R$  R$ 124.129,69  

       LOTE 07 – VW 15190 ANO 2012 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO Marca Medida QT  V. Unit   V. Total  

316 LONA DE FREIO - FD/87   Unidade 1  R$       528,33   R$       528,33  

317 LONA DE FREIO - FD/86   Unidade 1  R$       495,00   R$       495,00  

318 RETENTOR CUBO RODA TRAZEIRA - 02485   Unidade 2  R$       150,00   R$       300,00  

319 RETENTOR CUBO RODA DIANTEIRA - 02484   Unidade 2  R$       107,33   R$       214,66  

320 COLA BRANCA - 2104   Unidade 1  R$         46,67   R$         46,67  

321 RETENTOR DO PINHAO DIFERENCIAL   Unidade 1  R$       338,33   R$       338,33  

322 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO - 3000   Unidade 1  R$       835,00   R$       835,00  

323 ROLAMENTO DA RODA - 39590/39520   Unidade 2  R$       388,33   R$       776,66  
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324 
ROLAMENTO DO CARDAM COMPLETO - PL-
88509C 

  Unidade 2  R$       345,00   R$       690,00  

325 CRUZETA DE TRANSMISSAO - CZ256   Unidade 3  R$       278,00   R$       834,00  

326 ABRACADEIRA CRUZETA CARDAN. - SC-349   Unidade 4  R$         54,33   R$       217,32  

327 AMORTECEDOR COFAP   Unidade 2  R$       751,67   R$     1.503,34  

328 SENSOR DE PRESSAO   Unidade 1  R$       480,00   R$       480,00  

329 
3344755 SINCRONIZADOR 1A E 2A VEL. - 
CONJ. (B - EA 

  Unidade 1  R$     3.608,33   R$     3.608,33  

330 
3344641 ENGRENAGEM 2A VELOCIDADE - 
CONJ. (42 - EAT 

  Unidade 1  R$     1.333,33   R$     1.333,33  

331 3344611 ENGRENAGEM RE - EAT   Unidade 1  R$     2.776,67   R$     2.776,67  

332 ANEL SICRONIZADOR DA 4ª VEL. - 3344220   Unidade 2  R$       606,67   R$     1.213,34  

333 CARCACA TRASEIRA CAMBIOFSO 3344514   Unidade 1  R$     2.470,00   R$     2.470,00  

334 ANEL SICRONIZADOR 4/D VEL RE 3344768   Unidade 2  R$       685,00   R$     1.370,00  

335 KIT DE EMBREAGEM 6579   Unidade 1  R$     6.020,00   R$     6.020,00  

336 LOCKTAITE   Unidade 1  R$         82,67   R$         82,67  

337 7006693R1E VALVULA DE ADMISSAO MWM   Unidade 4  R$       365,00   R$     1.460,00  

338 7006694R1E VALVULA DE ESCAPE MWM   Unidade 4  R$       450,67   R$     1.802,68  

339 
961004320034E BUCHA DO MANCAL 
COMANDO EC 126 U MWM 

  Unidade 4  R$       203,33   R$       813,32  

340 961204320014E BUCHA DE BIELA STD MWM   Unidade 4  R$       149,33   R$       597,32  

341 POLIA DA CORREIA   Unidade 1  R$       383,33   R$       383,33  

342 BRONZINA DE MANCAL   Unidade 5  R$       402,00   R$     2.010,00  

343 BOMBA D'AGUA   Unidade 1  R$       753,00   R$       753,00  

344 
80512 JOGOS JTAAS COMPL MOTOR C/RET 
S/ANEIS SAB 

  Unidade 1  R$     2.240,00   R$     2.240,00  

345 BOMBA DE OLEO   Unidade 1  R$     2.510,00   R$     2.510,00  

346 BB 1090 P STD BRONZINA DE BIELA MML   Unidade 4  R$       800,00   R$     3.200,00  

347 K 9343 KIT PARA MOTOR MML   Unidade 4  R$     2.190,00   R$     8.760,00  

348 802710 TURBINA COM VALVULA MPW   Unidade 1  R$     5.533,33   R$     5.533,33  

349 JOGO PECAS BOS F00N201244   Unidade 3  R$       586,67   R$     1.760,01  

350 ESFERA DIAM 5MM BOS - 1903230009   Unidade 4  R$         91,00   R$       364,00  

351 VALVULA REGULADORA 0928400789   Unidade 1  R$       768,33   R$       768,33  

352 PORTA INJETOR 0445120043   Unidade 4  R$     2.390,00   R$     9.560,00  

353 TAMBOR DE FREIO - 3498   Unidade 4  R$     1.660,00   R$     6.640,00  

354 CUBO DIANTEIRO - TAP407613   Unidade 2  R$     1.258,33   R$     2.516,66  

355 MODULO ELETRONICO   Unidade 1  R$   14.716,67   R$   14.716,67  

356 SUPORTE PATIN FREIO AR TRAZ.   Unidade 2  R$       626,67   R$     1.253,34  
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357 SEMIEIXO 41E 8FUROS RR 85HU4235C   Unidade 2  R$     1.843,33   R$     3.686,66  

358 COMPRESSOR DE AR-WAB 9111530010   Unidade 1  R$     4.533,33   R$     4.533,33  

359 SERVO FREIO 270MM-BFR SF 5041S   Unidade 1  R$     1.876,67   R$     1.876,67  

360 EIXO "S" 28 ESTRIAS - 3022/3023   Unidade 2  R$     1.273,33   R$     2.546,66  

361 TANQUE EXPANSAO 16470   Unidade 1  R$       700,00   R$       700,00  

362 SILENCIOSO MOTOR - M087U   Unidade 1  R$     1.656,67   R$     1.656,67  

363 
TAMPA DO SINO DA CAIXA SATELITE 
30001292 

  Unidade 1  R$     1.736,67   R$     1.736,67  

364 CX SUPORTE SINO MX4002/A   Unidade 1  R$     2.710,00   R$     2.710,00  

365 CAIXA SATELITES COMPLETA   Unidade 1  R$     6.233,33   R$     6.233,33  

366 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
78225C/551 

  Unidade 2  R$       555,00   R$     1.110,00  

367 
ROLAMENTO DO COLO DO PINHAO - 
55206/437 

  Unidade 1  R$       398,33   R$       398,33  

368 
3001667 ENGRENAGEM 1A VEL EIXO 
PRINCIPAL EAT 

  Unidade 1  R$     2.443,33   R$     2.443,33  

369 06350033 COROA E PINHAO 10X41 REX   Unidade 1  R$     5.840,00   R$     5.840,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 07  R$  R$ 129.247,29  

 
LOTE 08 – SERVIÇO 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO Medida QT V. Unit  V. Total  

370 SERVIÇO POR HORAS Hora 1.200 148,33  R$ 177.996,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 08  R$  R$ 177.996,00  

 
O Valor médio estimado desta licitação é de R$ 916.453,42 (Novecentos e dezesseis mil e 
quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos). 

O valor do intervalo de lances será de no mínimo R$ 100,00. Exemplo: Se o valor do lote estiver no 
valor de R$ 40.600,00, o valor mínimo do desconto é R$ 100,00, dessa forma o valor mínimo do lance 
será R$ 40.500,00 
 
Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo 
de Referência. 
 
A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não 
obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.   

 Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos; 

 Nos preços ofertados nas propostas dos licitantes deverão estar inclusas todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, tributos, taxas de qualquer 
natureza e outros que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no 
fiel cumprimento do contrato; 

 Quando ocorrer reajustes por parte do mercado, a CONTRATADA deverá requerer 
expressamente junto ao Setor de Licitações, anexando ao requerimento documento 
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comprobatório do índice, valendo o reajuste ao contrato a partir do protocolo de 
documento. Da mesma forma, em havendo redução do preço do mercado, a 
CONTRATADA deverá conceder uma redução no preço dos produtos fornecidos na 
mesma proporção; 

 A substituição do fornecedor CONTRATADO por outro, não poderá, em nenhuma 
hipótese, ser alegada como razão para o aumento dos preços pactuados; 

 O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, através da apresentação de Nota 
Fiscal Eletrônica da contratada, no setor de licitações deste Município, acompanhada 
das Autorizações de Abastecimento de Veículos e das Certidões Negativas Federal, 
Estadual, Municipal, Trabalhista e do FGTS;                                                               

 
VIII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1- A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o recebimento do objeto 
contratual, no todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ou 
aos padrões técnicos de qualidades exigíveis; 

2- A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representá-la permanentemente à 
CONTRATANTE, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução 
do Contrato; 

3- A contrata aceita desde já as supressões e/ou aditivos na proporção de até 25% (vinte 
e cinco pro cento) da quantidade contatada inicialmente; 

4- O fornecimento do objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela 
CONTRATADA, não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado; 

5- A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada através do 
Departamento de Compras e Gestão de Contratos do município de IUIU pelo Sr. 
Dilson Montalvão Pereira Júnior, ou por servidor indicado pela Administração; 

 

Avaliação de Custo: 
 
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras do Município, procedeu à consulta 
de mercado para verificação dos preços e estimativas de custos, foi realizado um mínimo de 
três orçamentos de fornecedores diferentes, por item, cujos valores estimados encontram-se 
nos autos do processo. 
 
Metodologia: 
 
O critério de aceitação das propostas será o de menor preço por lote. 
 

IUIÚ/BA, 23 de maio de 2023. 
 
 
 
 

_____________________ 
Paloma Borges Nascimento 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 
Modalidade : Pregão Eletrônico 
Nº do Edital : 011/2023 
Numero Processo : 056/2023 
Data do Edital : 23/05/2023 
Data da Abertura : 07/06/2023 às 08h31min - Horário Local 
 

 

______________________________________(Razão  Social  da  empresa),  com  sede  na 
___________________________________________(endereço completo), inscrita no CNPJ nº 
_________________________________________, vem, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr (a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº ______________________, declara que que os documentos 
apresentados digitalizados, são verdadeiros e conferemcom os respectivos originais, declaram ainda 
ser verídicas todas as informações apresentadas, bem como suas declarações. 

 

___________________________________  
(local e data) 

 
 
 

_______________________________________________________  
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador da licitante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observações: 
 

A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo representante 
legal da empresa; 
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ANEXO III 

 
MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Modalidade : Pregão Eletrônico 
Nº do Edital : 011/2023 
Numero Processo : 056/2023 
Data do Edital : 23/05/2023 
Data da Abertura : 07/06/2023 às 08h31min - Horário Local 

 
 

Ref.: (identificação da licitação) 
 
 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., 
DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos e  mão-de-obra infantil. 

 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) . 

 
 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 
 

............................................................ 
(representante) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
Modalidade : Pregão Eletrônico 
Nº do Edital : 011/2023 
Numero Processo : 056/2023 
Data do Edital : 23/05/2023 
Data da Abertura : 07/06/2023 às 08h31min - Horário Local 
 
 
A empresa _____________________., inscrita no CNPJ _________________________, por 
intermédio do seu representante legal ____________________________, declara sob as penas da lei, 
que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no Processo Licitatório 
056/2023 - Pregão Eletrônico 011/2023 - Registro de Preços, promovido pela Prefeitura 
Municipal de IUIU/BA. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se 
encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou 
Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

___________________________________________  
(local e data) 

 
 
 

 
_______________________________________________________  

(representante legal) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 
 

a) A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
Modalidade : Pregão Eletrônico 
Nº do Edital : 011/2023 
Numero Processo : 056/2023 
Data do Edital : 23/05/2023 
Data da Abertura : 07/06/2023 às 08h31min - Horário Local 
 
 
______________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.)_______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
._________________e do CPF nº .__________________, DECLARA, para fins do disposto no subitem 
5.4.2.1, do Edital, do Pregão Eletrônico nº 011/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: (.... ) MICROEMPRESA, 
conforme Inciso’ I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; (....) EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 

 
___________________________________________  

(local e data) 
 
 
 

__________________________________________  
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
Observações:  
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa;  
2) A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
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ANEXO VI 

 
M O D E L O 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
Modalidade   :Pregão Eletrônico 
Nº do Edital        : 011/2023 
Numero Processo : 056/2023 
Data do Edital : 23/05/2023  
Data da Abertura : 07/06/2023 às 08h31min-  Horário Local 

 
 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax nº 

______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ 

e do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para 

participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
Observações:  
1) A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
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ANEXO VII– 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCO COM O 

MUNICÍPIO DE IUIU/BA 
 

 

Modalidade   :Pregão Eletrônico 
Nº do Edital        : 011/2023 
Numero Processo : 056/2023 
Data do Edital : 23/05/2023  
Data da Abertura : 07/06/2023 às 08h31min-  Horário Local 
 

 

 

A empesa, _________________________, inscrita no CNPJ/CPF nº _________________, por 
intermédio de seu representante legal Sr. __________________, qualificar,  DECLARA sob as penas 
da lei, que a proponente, não tem nenhum vínculo empregatício para com o Município de IUIU, na 
condição de diretor e/ou sócios da Pessoa Jurídica, ou funcionário na condição de pessoa física.  
 
 

 
Local e data 

 
 

__________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: 

a) A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 
Modalidade            : Pregão Eletrônico  
Nº do Edital        : 011/2023 
Numero Processo : 056/2023 
Data do Edital : 23/05/2023  
Data da Abertura : 07/06/2023 às 08h31min-  Horário Local 
 

______________________________________(Razão Social da empresa), com sede na 
___________________________________________(endereço completo), inscrita no 
CNPJ nº _________________________________________, vem, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr (a) _______________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF nº ______________________, 
em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº da Lei nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2023 do Município de IUIU/BA. 

 

__________________________________ 
(local e data) 

 
_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador da licitante) 
 

 

 

 

 

Observações: 

1) A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa 
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ANEXO IX – MODELO PROPOSTA 
 
Modalidade : Pregão Eletrônico
Nº do Edital : 011/2023
Numero Processo : 056/2023
Data do Edital : 23/05/2023
Data da Abertura : 07/06/2023
OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
PREÇO POR LOTE, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital.

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE:

1 - Nome, número do CNPJ
2 - Nome do Banco, agência e número da conta corrente do licitante;
3 - Termo de compromisso do licitante declarando que o objeto será entregue de acordo com 
as normas constantes no Edital de Licitação. 
4 - Nos preços propostos encontra
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega do objeto da presente 
licitação. 

 

Vimos apresentar nossa Proposta Comercial em referência ao 
n°011/2023. 

Desde já declaramos total submissão às normas contidas no E
regido pelo Decreto 10.024
alterações, nos termos e condições abaixo descritas:
 

ITEM DESCRIÇÃO 
01 Xxxxxxx 
02 Xxxxxxx 

03 xxxxxxx 

 

Declaramos que no preço acima estão incluídos todos os custos de transportes, embalagens, fretes, lucros, 
despesas operacionais e impostos.
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MODELO PROPOSTA - CONDIÇÕES COMERCIAIS

: Pregão Eletrônico 
011/2023 
056/2023 
23/05/2023 
07/06/2023 às 08h31min - Horário Local 

OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS/ORIENTAÇÕES NO ITEM “6” DO EDITAL DE LICI

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 

REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM 

ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DE VEÍCULOS
, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 

constante do Anexo I deste Edital. 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE:

Nome, número do CNPJ/CPF, endereço e telefone da Pessoa Jurídica
Nome do Banco, agência e número da conta corrente do licitante; 
Termo de compromisso do licitante declarando que o objeto será entregue de acordo com 

as normas constantes no Edital de Licitação.  
preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega do objeto da presente 

Vimos apresentar nossa Proposta Comercial em referência ao 

Desde já declaramos total submissão às normas contidas no E
regido pelo Decreto 10.024 e subsidiariamente pelas leis 10.520/2002 e
alterações, nos termos e condições abaixo descritas: 

LOTE 01 -  
MARCA QUANT UNID  P. UNIT 

   UNI   
  

 
UNI   

  
 

UNI   

TOTAL DO LOTE 01
 (Valor total do lote por extenso) 

eço acima estão incluídos todos os custos de transportes, embalagens, fretes, lucros, 
despesas operacionais e impostos. 
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DIÇÕES COMERCIAIS 

NO ITEM “6” DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM 

DO CONTROLE DE VEÍCULOS, tipo MENOR 
, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE: 

Pessoa Jurídica proponente. 

Termo de compromisso do licitante declarando que o objeto será entregue de acordo com 

se incluídos todos os tributos, encargos sociais, e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega do objeto da presente 

Vimos apresentar nossa Proposta Comercial em referência ao Pregão Eletrônico 

Desde já declaramos total submissão às normas contidas no Edital de Licitação, 
s 10.520/2002 e 8.666/93 e suas 

P. UNIT   P. TOTAL  
 R$           -    
 R$           -    

 R$           -    

TOTAL DO LOTE 01  R$           -    

eço acima estão incluídos todos os custos de transportes, embalagens, fretes, lucros, 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

1 – Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DE VEÍCULOS
PREÇO POR LOTE, conforme detalhamento no Termo de Referências e Modelo da Proposta 
Comercial (Anexo I e Anexo VIII).

2 – Da Vigência da Ata de Registro de Preços

A vigência é de até 12 (doze) meses a partir da data de publicação

3 – Do Preço: 
 

O valor global de R$ 0,00 (
anexa. 

 

________________________, _____ de _____
 

(CIDADE
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E 
PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM 

ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DE VEÍCULOS
, conforme detalhamento no Termo de Referências e Modelo da Proposta 

Comercial (Anexo I e Anexo VIII). 

Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

12 (doze) meses a partir da data de publicação 

R$ 0,00 (valor por extenso), conforme Planilha Detalhada dos itens 

________________________, _____ de ________________de 

(CIDADE-UF) (DATA)

                        ______________________________________ 

                   Assinatura Sócio-Gerente da Empresa 
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REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E 
PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM 

ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DE VEÍCULOS, tipo MENOR 
, conforme detalhamento no Termo de Referências e Modelo da Proposta 

 

e Planilha Detalhada dos itens 

___________de 2023. 

(DATA) 
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ANEXO X – MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS
 
 

Razão Social FornecedorX.X.X.X.X.X.X.X.X.X.

CNPJ x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Endereço: x.x.x.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.   
x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.

Cidade Sede: X.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Representante Legal: x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

 

VINCULAÇÃO: 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO     Nº .........
PROCESSO ADMINISTRATIVO     Nº......... 
HOMOLOGAÇÃO :                              _____ / _____/ 20__.
 

Aos XX dias do mês de XXXX 
Pereira nº 232, centro na cidade de IUIU/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
representada pelo Sr. Reinaldo
nº<<CPF>>portador da Carteira de
julgamento da licitação na modalidade de 
ADMINISTRATIVO Nº  056/2023
íntegra no Diário Oficial do Município 
preços da empresa indicada e
Itens nas quantidade cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como das 
municipais que regulamentou o Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir:
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MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS

ATA N.º _____/20__ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, EN
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICPIO DE 
IUIU/BAATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
DE OUTRO A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ XXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO

 

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.   
x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x Tel. Contato:  (xx) xxxx

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x RG:X.X.X.X.X.X.  CPF:

PREGÃO ELETRÔNICO     Nº .........011/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO     Nº......... 056/2023. 
HOMOLOGAÇÃO :                              _____ / _____/ 20__. 

XXXX de 2023, a Prefeitura Municipal de IUIU/BA, com sede na Praça Abílio 
Pereira nº 232, centro na cidade de IUIU/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.416.158/0001

Reinaldo Barbosa de Góes, Prefeito Municipal, 
portador da Carteira de Identidade nº RG <<nº cédula identidade>>

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
056/2023, para REGISTRO DE PREÇOS nº _____/20__, 

íntegra no Diário Oficial do Município – DOM para que produza os efeitos legais, 
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada nos 
Itens nas quantidade cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como das 
municipais que regulamentou o Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir:
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MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICPIO DE 
IUIU/BAATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, E 

XXXXXXXXXXXXXXXX. 
, NA FORMA ABAIXO. 

x.x.x.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.   

(xx) xxxx-xxxxx 

CPF:X.X.X.X.X.X.X. 

, com sede na Praça Abílio 
16.416.158/0001-87, neste ato 

Barbosa de Góes, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o 
<<nº cédula identidade>>,considerando o 

Nº 011/2023 – PROCESSO 
, cuja ata será publicada na 

DOM para que produza os efeitos legais, RESOLVE registrar os 
a nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada nos 

Itens nas quantidade cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como das normas 
municipais que regulamentou o Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir: 
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1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 
(DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E FUTURA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DE VEÍCULOS
especificação dos itens constante do
011/2023, que é parte integrante desta Ata, assim co
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem

ITEM 

1 x.x.x.x.x.x.x.x. 

2 x.x.x.x.x.x.x.x 
 

3. VALIDADE DA ATA 
 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 
assinatura, ou seja: 

3.1.1. A  ARP celebrada para período inferior à 12 (doze) meses, poderá ser prorrogada tantas 
vezes até que se atinja o limite máximo de 12 (doze) meses contados de assinatura.

3.1.2. As prorrogações somente poderão ser process
anterior, e desde que haja vantagem para administração pública.

 

4. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO
4.1. A Administração deverá realizar pesquisa de mercado, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fi
caso haja fato que motive tal procedimento.

 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obj
à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

 

4.3. Quando o preço registrado tornar
superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a reduçã
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 
(DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

ÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DE VEÍCULOS
especificação dos itens constante do Termo de Referência, anexo I do edital de 

, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem, conforme Homologação: 

LOTES Nº XX  /  ou  ITENS VENCIDOS  
DESCRIÇÃO Un. Fornec Quant.

 

 

A validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses
assinatura, ou seja: ___/____/20__, vigorando até ___/___/20___

A  ARP celebrada para período inferior à 12 (doze) meses, poderá ser prorrogada tantas 
vezes até que se atinja o limite máximo de 12 (doze) meses contados de assinatura.

As prorrogações somente poderão ser processadas até o limite estabelecido no subitem 
anterior, e desde que haja vantagem para administração pública. 

REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO 
A Administração deverá realizar pesquisa de mercado, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, 
caso haja fato que motive tal procedimento. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obj
à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a reduçã
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

ÕES E ÔNIBUS, E SERVIÇOS MECÂNICOS, EM ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DE VEÍCULOS, conforme 

Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 
mo a proposta vencedora, 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 

Quant. P. Unitário Preço Total R$

   

   

até 12 (doze) meses, a partir de sua 
_. 

A  ARP celebrada para período inferior à 12 (doze) meses, poderá ser prorrogada tantas 
vezes até que se atinja o limite máximo de 12 (doze) meses contados de assinatura. 

adas até o limite estabelecido no subitem 

A Administração deverá realizar pesquisa de mercado, em intervalos não superiores a 180 
m de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto aos fornecedores. 

se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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4.5. Quando o preço de mercado tornar
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 

4.5.1. 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos mo

 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

 

4.7. O registro do fornecedor será
4.7.1. 
4.7.2. 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 

4.7.3. 
superior àqueles praticados no mercado; ou

 

4.7.4. 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s).

 

4.8. Para o cancelamento da ATA DE REGISTRO 
inadimplementos previst
serão formalizadas por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa dentro de prazos razoáveis.

 

4.9. O cancelamento do reg
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

 

4.9.1.
 

4.9.2.
inviáveis de fornecimento em função de extinção de marcas, alterações 
bruscas no preço de mercado, assim julgado procedente pela administração; 
não sendo aceitas razões relacionadas a descontos excessivos durante fase 
de lances verbais
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Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótes
superior àqueles praticados no mercado; ou 

 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

Para o cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência de 
inadimplementos previstos no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
serão formalizadas por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa dentro de prazos razoáveis. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. Por razão de interesse público; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor, desde que caracteri
inviáveis de fornecimento em função de extinção de marcas, alterações 
bruscas no preço de mercado, assim julgado procedente pela administração; 
não sendo aceitas razões relacionadas a descontos excessivos durante fase 
de lances verbais. 
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egistrados e o fornecedor não 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

tivos e comprovantes apresentados; 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

DE PREÇOS, em decorrência de 
Pregão Eletrônico011/2023, 

serão formalizadas por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

istro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

, desde que caracterizado condições 
inviáveis de fornecimento em função de extinção de marcas, alterações 
bruscas no preço de mercado, assim julgado procedente pela administração; 
não sendo aceitas razões relacionadas a descontos excessivos durante fase 
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5. DA FORMA DE FORNECIMENTO
5.1.1. A forma de execução será de acordo com as necessidades da Administração pública de 

Iuiu/Ba, conforme 
 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. A entrega do material será no mun

no Edital/Termo de Referências do Pregão Eletrônico 
indicados previamente na ordem de fornecimento expedida ao fornecedor.

6.2. A recusa do fornecedor em realizar a entrega do mat
estabelecidos no Edital e anexos, ensejará em sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, 
iniciando pela advertência, podendo ainda ser aplicados os inciso II, III e IV da mesma Lei 
caso o fornecedor seja reincidente.

6.3. O recebimento do material será em compatibilidade como estipulado no Edital e seus 
anexos, observando o inciso II do art. 73 da Lei nº 8.666/93.

6.3.1. Provisoriamente, 
especificação; 

6.3.2. Definitivamente, 
aceitação, conforme disposto no Termo de Referências.
 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas decorrentes da aquisição do material constante nesta ARP serão suportadas 

pela dotação o
empenho. 

 
8. DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos ficarão condicionados ao estabelecido no Edital de Licitação, e 
respeitando a disponibilidade financeira das Secretarias Municipais vinculadas a ARP;

8.2. Os pagamentos serão realizados após a liquidação da despesa, e confirmada a 
regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor;

 
9. DAS RESPOSABILIDADE DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma que estabelece o art. 8º do Decreto 
Municipal nº 015/

9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, 
por meio de servidor da administração designado, na forma prevista no art. 67 da Lei nº 
8.666/93. 

9.3. Efetuar o pagamento referente ao 
solicitados pelo setor responsável da administração.

9.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados em função do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços.

9.5. Cumprir as demais obrigações constantes no Edital e anexos do
011/2023. 

9.6. Proceder no ato da realização da compra, à emissão de documento hábil, ou seja, Nota 
Empenho, Carta Contrato e/ou Contrato Administrativo dependendo do valor e 
obrigações futuras a serem entre as partes.
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FORMA DE FORNECIMENTO 
A forma de execução será de acordo com as necessidades da Administração pública de 
Iuiu/Ba, conforme termo de referência e quantidade de cada órgão vinculado a ARP.

DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A entrega do material será no município de Iuiu/BA, em conformidade com o estipulado 
no Edital/Termo de Referências do Pregão Eletrônico nº 
indicados previamente na ordem de fornecimento expedida ao fornecedor.
A recusa do fornecedor em realizar a entrega do material no(s) local(ais) e prazos 
estabelecidos no Edital e anexos, ensejará em sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, 
iniciando pela advertência, podendo ainda ser aplicados os inciso II, III e IV da mesma Lei 
caso o fornecedor seja reincidente. 

cebimento do material será em compatibilidade como estipulado no Edital e seus 
anexos, observando o inciso II do art. 73 da Lei nº 8.666/93. 
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação em conformidade do material com a 

nte, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
aceitação, conforme disposto no Termo de Referências. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da aquisição do material constante nesta ARP serão suportadas 
pela dotação orçamentária que será indicada pelo Setor Contábil no momento do 

Os pagamentos ficarão condicionados ao estabelecido no Edital de Licitação, e 
respeitando a disponibilidade financeira das Secretarias Municipais vinculadas a ARP;

gamentos serão realizados após a liquidação da despesa, e confirmada a 
regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 

DAS RESPOSABILIDADE DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma que estabelece o art. 8º do Decreto 

nº 015/2019; 
Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, 

por meio de servidor da administração designado, na forma prevista no art. 67 da Lei nº 

Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos produtos
solicitados pelo setor responsável da administração. 

Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados em função do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

Cumprir as demais obrigações constantes no Edital e anexos do

Proceder no ato da realização da compra, à emissão de documento hábil, ou seja, Nota 
Empenho, Carta Contrato e/ou Contrato Administrativo dependendo do valor e 
obrigações futuras a serem entre as partes. 
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A forma de execução será de acordo com as necessidades da Administração pública de 
quantidade de cada órgão vinculado a ARP. 

icípio de Iuiu/BA, em conformidade com o estipulado 
nº 011/2023, no(s) local(ais) 

indicados previamente na ordem de fornecimento expedida ao fornecedor. 
erial no(s) local(ais) e prazos 

estabelecidos no Edital e anexos, ensejará em sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, 
iniciando pela advertência, podendo ainda ser aplicados os inciso II, III e IV da mesma Lei 

cebimento do material será em compatibilidade como estipulado no Edital e seus 

para efeito de posterior verificação em conformidade do material com a 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente  

As despesas decorrentes da aquisição do material constante nesta ARP serão suportadas 
pelo Setor Contábil no momento do 

Os pagamentos ficarão condicionados ao estabelecido no Edital de Licitação, e 
respeitando a disponibilidade financeira das Secretarias Municipais vinculadas a ARP; 

gamentos serão realizados após a liquidação da despesa, e confirmada a 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma que estabelece o art. 8º do Decreto 

Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, 
por meio de servidor da administração designado, na forma prevista no art. 67 da Lei nº 

fornecimento dos produtos objeto desta ARP, 

Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados em função do 

Cumprir as demais obrigações constantes no Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 

Proceder no ato da realização da compra, à emissão de documento hábil, ou seja, Nota 
Empenho, Carta Contrato e/ou Contrato Administrativo dependendo do valor e 
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10. DAS SANÇÕES ADMINI
10.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002, e no art. 14, § 3º do Decreto 

Municipal 015/
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
cominações legais e multa a CONTRATADA e a adjudicatária que:

a) Não retirar ou não aceitar a Nota de Empenho ou documento hábil quando 
convocada;

b) Deixar de entregar a documentação exigida nesta ATA;
c) Ensejar o retardamento da execução do obje
d) Não mantiver a proposta;
e) Comportar de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Falhar ou fraudar na execução do contrato.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5. Esta Ata de Registro de Preços vincula

anexos independente d
Carinhanha/Ba para as ações que dela suceder

6. A existência de preços registrados não obriga Prefeitura de Iuiu a firmar as contratações que 
deles poderão ocorrer.

7. É vedado efetuar acréscimos nos 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002, e no art. 14, § 3º do Decreto 
Municipal 015/2023, ficará impedida de licitar e contratar com o município de Iuiu/B
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
cominações legais e multa a CONTRATADA e a adjudicatária que:

Não retirar ou não aceitar a Nota de Empenho ou documento hábil quando 
convocada; 
Deixar de entregar a documentação exigida nesta ATA;
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Comportar de modo inidôneo; 
Cometer fraude fiscal; 
Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
anexos independente de transcrição naquilo que for omissa, elegendo
Carinhanha/Ba para as ações que dela suceder. 
A existência de preços registrados não obriga Prefeitura de Iuiu a firmar as contratações que 
deles poderão ocorrer. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ___/____/20
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

____________________________________  
Reinaldo Barbosa de Góes  

Prefeito Municipal 
 
 

____________________________________  
Contratada  

CNPJ  
Representante da empresa  

CPF  - RG 
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Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002, e no art. 14, § 3º do Decreto 
, ficará impedida de licitar e contratar com o município de Iuiu/BA pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo das 
cominações legais e multa a CONTRATADA e a adjudicatária que: 

Não retirar ou não aceitar a Nota de Empenho ou documento hábil quando 

Deixar de entregar a documentação exigida nesta ATA; 

se ao Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023e seus 
e transcrição naquilo que for omissa, elegendo-se o fórum de 

A existência de preços registrados não obriga Prefeitura de Iuiu a firmar as contratações que 

quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

___/____/20__em 02 (duas) vias de 
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ANEXO X 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.

 

 

 

 

 
O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, 
pessoajurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° << Nº CNPJ >>, com s
Praça Abílio Pereira, 232, aqui representado pelo Prefeito Municipal, Sr. REINALDO BARBOSA DE 
GÓES, Brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade n° << Nº 
IDENTIDADE >>, inscrito no CPF sob o nº << Nº CPF >>, residente e dom
IUIU/BA, a seguir denominada simplesmente 
inscrita no CNPJ sob N°
empresa>>,representada pelo(a) Sr(a). <<nome representante>>, inscrito no C
00 RG 00000000 (SSP/__) abaixo assinado, a seguir denominada simplesmente 
firmam o presente contrato, na forma e condições que se seguem:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
O presente Contrato e a REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ
PARA EVENTUAL E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E 
SERVIÇOS MECÂNICOS, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DO CONTROLE DE VEÍCULOS
Quantitativos e Valores que integrará e
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO
 
A Execução do presente Contrato será em conformidade com todas as condições pré
no Processo Licitatório nº 
deduzidas da Ata de Registro de Preços ___/
das quantidades e valores dos itens por fornecedor; sendo que casos omissos serão tratados 
baseando-se na Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e Legislação Municipal qu
disciplina o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços.
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ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO

RATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.056/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N°

ORGÃO ADERENTE A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – ARP ___/2023
PREFEITURA DE IUIU/BA:
 CONTRATO
VINCULADO A 
CNPJ00.000.000/0001
representado pelo Prefeito Municipal e a 
Secretaria Municipal de xyxyxyxy, denominados 
simplesmente de Contratante,
a empresa <<empresa>> 
CNPJ<<00.000.000/0001
Celebram o 1º Pacto
P.P. 011/2023 – R.P. ___/
se segue: 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, neste ato representado pelo<< Órgão Aderente >>, 
pessoajurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° << Nº CNPJ >>, com s
Praça Abílio Pereira, 232, aqui representado pelo Prefeito Municipal, Sr. REINALDO BARBOSA DE 
GÓES, Brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade n° << Nº 
IDENTIDADE >>, inscrito no CPF sob o nº << Nº CPF >>, residente e dom
IUIU/BA, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

sob N° 00.000.000/0000-00, com sede na <<Endereço completo da 
empresa>>,representada pelo(a) Sr(a). <<nome representante>>, inscrito no C
00 RG 00000000 (SSP/__) abaixo assinado, a seguir denominada simplesmente 
firmam o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E 

SERVIÇOS MECÂNICOS, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DO CONTROLE DE VEÍCULOS, conforme detalhamento no ANEXO I 

que integrará este instrumento. 

DA EXECUÇÃO 

A Execução do presente Contrato será em conformidade com todas as condições pré
no Processo Licitatório nº 056/2023 – Pregão Eletrônico nº 011/2023, cujas quantidades serão 

Registro de Preços ___/2023, a cada pacto, conforme Planilha com o Registro 
das quantidades e valores dos itens por fornecedor; sendo que casos omissos serão tratados 

se na Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e Legislação Municipal qu
disciplina o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços. 
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E CONTRATO 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS–Nº___/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°011/2023 

ORGÃO ADERENTE A ATA DE REGISTRO DE 
2023 PROMOVIDA PELA 
IUIU/BA:

CONTRATO 
VINCULADO A __________ 
CNPJ00.000.000/0001-00;neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal e a 
Secretaria Municipal de xyxyxyxy, denominados 

Contratante, e de outro lado 
<<empresa>> - 

CNPJ<<00.000.000/0001-00>>. 
1º Pacto dos itens vencidos no 

R.P. ___/2023, conforme o que 

<< Órgão Aderente >>, 
pessoajurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° << Nº CNPJ >>, com sede na 
Praça Abílio Pereira, 232, aqui representado pelo Prefeito Municipal, Sr. REINALDO BARBOSA DE 
GÓES, Brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade n° << Nº 
IDENTIDADE >>, inscrito no CPF sob o nº << Nº CPF >>, residente e domiciliado na cidade de 

, e a empresa <<EMPRESA>>, 
, com sede na <<Endereço completo da 

empresa>>,representada pelo(a) Sr(a). <<nome representante>>, inscrito no CPF 000.000.000-
00 RG 00000000 (SSP/__) abaixo assinado, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 

REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, E 

SERVIÇOS MECÂNICOS, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
ANEXO I – Planilha de 

A Execução do presente Contrato será em conformidade com todas as condições pré-estabelecidas 
, cujas quantidades serão 

, a cada pacto, conforme Planilha com o Registro 
das quantidades e valores dos itens por fornecedor; sendo que casos omissos serão tratados 

se na Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e Legislação Municipal que 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência aproximadamente de 
___/___/____ e findando em 
aditivo, observada a legislação vigente.
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O valor global do presente acordo é de R$ 
efetivar-se-á, após a materiais, com posterior atesto pelo Setor de Compras
de Compras, órgão responsável pelo recebimento dos produtos, terá um prazo de 
uteis para confirmação dos abastecimentos após entrega da Nota Fiscal. Após os procedimentos, a 
municipalidade terá um prazo de até 
fiscal, de acordo com as especificações para realizar o pagamento.
 
Parágrafo Único. Havendo erro na Nota Fiscal e/ou falta de certidões que comprovem 
aregularidade deste contrato, no todo ou em parte, 
que a contratada tome as providências necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a 
regularização da situação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados 
no Orçamento Programa de 
mesmas sofre apostilamento em conformidad
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
 
A dotação orçamentária que será indicada pelo Setor Contábil no momento do empenho.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

6.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados, obrigando-se ainda a:
6.1.1. direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do 
objeto contratual, de forma plena e s
CONTRATANTE; 
6.1.2. observar as normas legais a que está sujeita para fornecimento de materiais de construção 
e apresentar, sempre que solicitado, os documentos que comprovem a procedência dos produtos.
6.1.3. manter estoque regular dos produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações 
do Município de IUIU/BA, a partir doprotocolo da Ordem de fornecimento na empresa fornecedora. 
6.1.4. ressarcir o Município do equivalente a todos os danos decorrentes de paral
interrupção do fornecimento do material adquirido, exceto quando isso ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamentecomunicadas ao 
ocorrência; 
6.1.5. responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de 
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
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VIGÊNCIA 
O presente instrumento terá vigência aproximadamente de ____ (______) dias

e findando em ___/___/____, podendo ser prorrogado através de t
aditivo, observada a legislação vigente. 

PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global do presente acordo é de R$ 0,00 (valor por extenso),
á, após a materiais, com posterior atesto pelo Setor de Compras

de Compras, órgão responsável pelo recebimento dos produtos, terá um prazo de 
uteis para confirmação dos abastecimentos após entrega da Nota Fiscal. Após os procedimentos, a 
municipalidade terá um prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da expedição da nota 
fiscal, de acordo com as especificações para realizar o pagamento. 

Havendo erro na Nota Fiscal e/ou falta de certidões que comprovem 
aregularidade deste contrato, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal será suspensa até 
que a contratada tome as providências necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a 

ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados 
no Orçamento Programa de 2023, obedecendo à Classificação Orçamentária abaixo, podendo as 
mesmas sofre apostilamento em conformidade com a LOA 2023: 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

A dotação orçamentária que será indicada pelo Setor Contábil no momento do empenho.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envida
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 

se ainda a: 
direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do 

objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao

observar as normas legais a que está sujeita para fornecimento de materiais de construção 
e apresentar, sempre que solicitado, os documentos que comprovem a procedência dos produtos.

ter estoque regular dos produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações 
a partir doprotocolo da Ordem de fornecimento na empresa fornecedora. 

ressarcir o Município do equivalente a todos os danos decorrentes de paral
interrupção do fornecimento do material adquirido, exceto quando isso ocorrer por exigência do 

ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamentecomunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito horas), apó

se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de 
faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 
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____ (______) dias, tendo início em 
, podendo ser prorrogado através de termo 

0,00 (valor por extenso), onde o pagamento 
á, após a materiais, com posterior atesto pelo Setor de Compras/Almoxarifado. O Setor 

de Compras, órgão responsável pelo recebimento dos produtos, terá um prazo de 03 (três) dias 
uteis para confirmação dos abastecimentos após entrega da Nota Fiscal. Após os procedimentos, a 

dias úteis, contados a partir da expedição da nota 

Havendo erro na Nota Fiscal e/ou falta de certidões que comprovem 
a tramitação da Nota Fiscal será suspensa até 

que a contratada tome as providências necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados 
, obedecendo à Classificação Orçamentária abaixo, podendo as 

A dotação orçamentária que será indicada pelo Setor Contábil no momento do empenho. 

se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 

direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do 
atisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 

observar as normas legais a que está sujeita para fornecimento de materiais de construção 
e apresentar, sempre que solicitado, os documentos que comprovem a procedência dos produtos. 

ter estoque regular dos produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações 
a partir doprotocolo da Ordem de fornecimento na empresa fornecedora.  

ressarcir o Município do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do material adquirido, exceto quando isso ocorrer por exigência do 

ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 

se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU 

Departamento de Licitaçõe
Praça Abílio Pereira, 232 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E

contratosiuiu@gmail.com  // PROC. ADM. 

 

6.1.6. exigir de seu pessoal o uso de equipamentos e materiais de segurança necessários à 
execução do objeto desta licitação, bem como fiscalizar o cumprimento das normas e medidas de 
segurança; 
6.1.7. manter absoluto sigilo com referência a assuntos sobre a proposta comercial até a abertura 
dos envelopes; 
6.1.8. cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista 
seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização 
do fornecimento, que não terão com o 
6.1.9. fornecer os produtos de acordo com os aspectos qua
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
6.1.10. responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, nãosendo 
6.1.11. Manter estoque regular dos produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações 
Município de IUIU/BA, a saber: 
vultosa (até 05 mil reais); prazo de até 08 (oito) dias úteis para entrega de quantidades de grande vulto 
(acima de 05 mil reais), a partir do protocolo d
entrega poderá ser solicitada diariamente, para entregas diretamente nas Secretarias Solicitantes do 
município de IUIU/BA, por conta do Contratado. A critério do Setor de Compras a aquisições 
consideradas de menor vulto poderão ser recebidas em um mesmo local. Pelo presente contrato, a 
empresa se obriga a entregar quaisquer quantidades solicitadas pelo Setor de Compras
 
7.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete
 
7.1.1. autorizar o fornecimento dos produtos, mediante Ordem de Fornecimento, cujas cópias 
deverão ser anexadas às respectivas notas fiscais, para efeito de conferência e pagamento;
 
7.1.2. fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada;
 
7.1.3. dar ciência à CONTRATADA
execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
 
7.1.4. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser 
solicitados pela CONTRATADA
 
7.1.5. O Município de IUIU/BA poderá solicitar à 
sempre que o mesmo se fizer necessário, sem ônus para o Órgão 
7.1.6. verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao 
consumo real ocorrido; 
7.1.7. efetuar pagamento à 
estabelecidas no contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
 
8.1. A fiscalização da execução do CONTRATADO será feita através do Setor de Compras ou 
através de agentes por ele indicados, os quais poderão, junto à CONTRATADA, solicitar a correção 
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas e que, não sendo sanadas, no prazo 
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exigir de seu pessoal o uso de equipamentos e materiais de segurança necessários à 
eto desta licitação, bem como fiscalizar o cumprimento das normas e medidas de 

manter absoluto sigilo com referência a assuntos sobre a proposta comercial até a abertura 

cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 
seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização 
do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as 

independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, nãosendo 

Manter estoque regular dos produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações 
Município de IUIU/BA, a saber: prazo de até 03 (três) dias úteis para entrega de quantidades pouco 
vultosa (até 05 mil reais); prazo de até 08 (oito) dias úteis para entrega de quantidades de grande vulto 
(acima de 05 mil reais), a partir do protocolo da Ordem de fornecimento na empresa fornecedora
entrega poderá ser solicitada diariamente, para entregas diretamente nas Secretarias Solicitantes do 
município de IUIU/BA, por conta do Contratado. A critério do Setor de Compras a aquisições 

e menor vulto poderão ser recebidas em um mesmo local. Pelo presente contrato, a 
empresa se obriga a entregar quaisquer quantidades solicitadas pelo Setor de Compras

7.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

necimento dos produtos, mediante Ordem de Fornecimento, cujas cópias 
deverão ser anexadas às respectivas notas fiscais, para efeito de conferência e pagamento;

fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada;

CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;

prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser 
CONTRATADA; 

O Município de IUIU/BA poderá solicitar à CONTRATADA, análise do produto entregue, 
sempre que o mesmo se fizer necessário, sem ônus para o Órgão CONTRATANTE

verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao 

efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização da execução do CONTRATADO será feita através do Setor de Compras ou 
avés de agentes por ele indicados, os quais poderão, junto à CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas e que, não sendo sanadas, no prazo 
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exigir de seu pessoal o uso de equipamentos e materiais de segurança necessários à 
eto desta licitação, bem como fiscalizar o cumprimento das normas e medidas de 

manter absoluto sigilo com referência a assuntos sobre a proposta comercial até a abertura 

e previdenciária, incluindo 
seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização 

qualquer vínculo empregatício; 
litativos e quantitativos consoantes a 

legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as 

independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, nãosendo  

Manter estoque regular dos produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações do 
prazo de até 03 (três) dias úteis para entrega de quantidades pouco 

vultosa (até 05 mil reais); prazo de até 08 (oito) dias úteis para entrega de quantidades de grande vulto 
a Ordem de fornecimento na empresa fornecedora. A 

entrega poderá ser solicitada diariamente, para entregas diretamente nas Secretarias Solicitantes do 
município de IUIU/BA, por conta do Contratado. A critério do Setor de Compras a aquisições 

e menor vulto poderão ser recebidas em um mesmo local. Pelo presente contrato, a 
empresa se obriga a entregar quaisquer quantidades solicitadas pelo Setor de Compras 

se a: 

necimento dos produtos, mediante Ordem de Fornecimento, cujas cópias 
deverão ser anexadas às respectivas notas fiscais, para efeito de conferência e pagamento; 

 

mediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser 

, análise do produto entregue, 
CONTRATANTE; 

verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao 

de acordo com as condições de preço e prazo 

A fiscalização da execução do CONTRATADO será feita através do Setor de Compras ou 
avés de agentes por ele indicados, os quais poderão, junto à CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas e que, não sendo sanadas, no prazo 
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de 48 (quarenta e oito) horas, serão objeto de comunicação oficial
aplicação das penalidades previstas neste Contrato;
 
8.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
 
I. Solicitar à CONTRATADA
as providências necessárias ao 
 
II. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços;
 
III. Anotar, em registro próprio, todas as ocorr
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
 
8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO
contratuais. 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMEN
 
9.1. O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser feito de acordo com as necessidades do 
CONTRATANTE, ou seja, de forma parcelada;
 
9.2. A CONTRATADA somente poderá fornecer o produto desde que previamente autorizados pelo 
Setor de Compras deste Município
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OJBETO
 
10.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, 
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:
 
10.1.1. Provisoriamente, imediatamente 
deposterior verificação da conformidade do produto entregue com a especificação pretendida;
 
10.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos 
econsequente aceitação, quando a nota fisc
 
10.2. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso;
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1. Não haverá reajustes de preços, sendo, porém repassados os aumentos ou reduções de 
preços provenientes de aumento doo preço de mercado, no percentual que for adotado pelas 
distribuidoras a qual a licitante vencedora adquire seus produtos.
 
11.1.1. Quando ocorrer reajustes de itens no mercado, seja nacional, estadual ou regional, a 
CONTRATADA deverá requerer expressamente junto ao Setor de Licitação, anexando 
aorequerimento documento comprobatório do índice, valendo o reajuste ao contrato a pa
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de 48 (quarenta e oito) horas, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA para fins de 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato; 

compete, entre outras atribuições: 

CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 

II. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços;

III. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser feito de acordo com as necessidades do 
CONTRATANTE, ou seja, de forma parcelada; 

A CONTRATADA somente poderá fornecer o produto desde que previamente autorizados pelo 
Município; 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OJBETO 

10.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, 
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 

, imediatamente depois de fornecidos os produtos, para efeito 
deposterior verificação da conformidade do produto entregue com a especificação pretendida;

, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos 
econsequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;

10.2. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS REAJUSTES 

11.1. Não haverá reajustes de preços, sendo, porém repassados os aumentos ou reduções de 
preços provenientes de aumento doo preço de mercado, no percentual que for adotado pelas 
distribuidoras a qual a licitante vencedora adquire seus produtos. 

1.1.1. Quando ocorrer reajustes de itens no mercado, seja nacional, estadual ou regional, a 
deverá requerer expressamente junto ao Setor de Licitação, anexando 

aorequerimento documento comprobatório do índice, valendo o reajuste ao contrato a pa
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à CONTRATADA para fins de 

e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 

II. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

ências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

de suas responsabilidades 

O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser feito de acordo com as necessidades do 

A CONTRATADA somente poderá fornecer o produto desde que previamente autorizados pelo 

 

10.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, 

depois de fornecidos os produtos, para efeito 
deposterior verificação da conformidade do produto entregue com a especificação pretendida; 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos 
al será atestada e remetida para pagamento; 

10.2. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso; 

11.1. Não haverá reajustes de preços, sendo, porém repassados os aumentos ou reduções de 
preços provenientes de aumento doo preço de mercado, no percentual que for adotado pelas 

1.1.1. Quando ocorrer reajustes de itens no mercado, seja nacional, estadual ou regional, a 
deverá requerer expressamente junto ao Setor de Licitação, anexando 

aorequerimento documento comprobatório do índice, valendo o reajuste ao contrato a partir do 
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protocolo de documento. Da mesma forma, em havendo redução no preço de determinados 
produtos, a CONTRATADA
na mesma proporção; 
 
11.2. A substituição do fornecedor dos produtos da licit
nenhuma hipótese, ser alegada como razão para o aumento dos preços pactuados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
12.1. A rescisão contratual pode ser:
 
123.1.1. Determinada por ato unilateral e esc
incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações posteriores;
12.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE; 
 
12.2. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão pelo 
com as consequências previstas na Cláusula Sétima;
 
12.3. Constituem motivos para rescisão o
 
12.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVI do art. 78 da Lei acima referida, sem 
que haja culpa da CONTRATADA
quando os houver sofrido; 
 
12.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79, acarreta as 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores.
 
12.4. O CONTRATANTE 
decorrência da licitação e rescindir este Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, quando:
 
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da 
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e 
financeira; 
 
b) aCONTRATADA for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 
qualquer órgão da Administração Pública;
 
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 
adjudicação. 
 
12.5. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a 
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cum
obrigações por ela assumidas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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protocolo de documento. Da mesma forma, em havendo redução no preço de determinados 
CONTRATADA deverá conceder uma redução no preço desses produtos fornecidos 

11.2. A substituição do fornecedor dos produtos da licitante vencedora por outro, não poderá, em 
nenhuma hipótese, ser alegada como razão para o aumento dos preços pactuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

12.1. A rescisão contratual pode ser: 

123.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações posteriores;
12.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

duzida a termo no processo licitatório desde que haja conveniência do

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão pelo 
previstas na Cláusula Sétima; 

Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei acima citada;

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVI do art. 78 da Lei acima referida, sem 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 

scisão contratual de que trata o inciso I do art. 79, acarreta as 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores.

 poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida
decorrência da licitação e rescindir este Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, quando:

for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e 

for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 
qualquer órgão da Administração Pública; 

rimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

12.5. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cum
obrigações por ela assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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protocolo de documento. Da mesma forma, em havendo redução no preço de determinados 
deverá conceder uma redução no preço desses produtos fornecidos 

ante vencedora por outro, não poderá, em 
nenhuma hipótese, ser alegada como razão para o aumento dos preços pactuados. 

, nos casos enumerados nos 
incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações posteriores; 
12.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

duzida a termo no processo licitatório desde que haja conveniência do 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, 

s previstos no art. 78 da Lei acima citada; 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVI do art. 78 da Lei acima referida, sem 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 

scisão contratual de que trata o inciso I do art. 79, acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores. 

poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 
decorrência da licitação e rescindir este Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, quando: 

CONTRATADA, ou quando ela for 
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e 

for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

rimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

CONTRATADA oferecer 
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 
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13.1. O presente Contrato poderá ser alterado, via termo aditivo, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, nos
nº8.666/1993, com alterações posteriores, somente para fins de prorrogação obedecendo a 
vigência da ATA de Registro de Preços;
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
 
14.1. Pelo atraso injustificado na execução dos se
penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 86 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, na seguinte conformidade;
 
I - Advertência; 
 
II - Multa; 
 
III - Suspensão temporária de p
Administração; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 
14.2. A multa será aplicada:
 
a) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máxim
sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento, contado a 
partir da emissão da respectiva ordem de fornecimento;
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de ine
ou parcial do mesmo; 
 
14.3. Caso a CONTRATADA
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará imped
de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
 
14.4. Serão considerados injus
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do 
 
14.5. Aplicadas às multas, o 
CONTRATADA, após a sua imposição;
 
14.6. Caso a CONTRATADA
descontadas da caução recolhida a título de garantia contratual;
14.7. As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente, o pagamento d
danos, perdas ou prejuízos, que seu ato punível venha a acarretar ao 
 
14.8. Enquanto a CONTRATADA
CONTRATANTE reterá o seu pagamento.
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13.1. O presente Contrato poderá ser alterado, via termo aditivo, desde que haja interesse do 
, com a apresentação das devidas justificativas, nos 

nº8.666/1993, com alterações posteriores, somente para fins de prorrogação obedecendo a 
vigência da ATA de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços fica sujeita a 
penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 86 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, na seguinte conformidade; 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

14.2. A multa será aplicada: 

multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento, contado a 
partir da emissão da respectiva ordem de fornecimento; 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de ine

CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução deste Contrato, comportar
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE

Aplicadas às multas, o CONTRATANTE descontará o seu valor do pagamento que fizer à 
, após a sua imposição; 

CONTRATADA não tenha mais pagamento a receber, as multas devidas serão 
descontadas da caução recolhida a título de garantia contratual; 

As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos, que seu ato punível venha a acarretar ao CONTRATANTE

CONTRATADA não cumprir as condições contratuais estabelecidas, o 
reterá o seu pagamento. 

 

CNPJ: 16.416.158/0001-87 
EDITAL DE LICITAÇÃO - Pag. 056 

Proc. Licitatório nº 056/2023–Pregão Eletrônico nº 011/2023 

ELETRÔNICO011/2023 

Página  56 

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado, via termo aditivo, desde que haja interesse do 
 termos da Lei Federal 

nº8.666/1993, com alterações posteriores, somente para fins de prorrogação obedecendo a 

 

rviços fica sujeita a CONTRATADA às 
penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 86 da Lei Federal nº 

articipar de licitações e impedimento de contratar com a 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

o de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento, contado a 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total 

venha a falhar ou fraudar a execução deste Contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

ida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

tificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
CONTRATANTE. 

descontará o seu valor do pagamento que fizer à 

não tenha mais pagamento a receber, as multas devidas serão 

As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório, e 
da reparação dos eventuais 

CONTRATANTE; 

não cumprir as condições contratuais estabelecidas, o 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
15.1. A publicação resumida do presente contrato será na Imprensa Oficial, providenciada pelo 
CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8666/93, com alterações 
posteriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
16.1. O presente Contrato vincula
16.1.1 do edital do Pregão Eletrônico nº 
056/2023; 
16.1.2. da proposta vencedora da 
deste instrumento, independentemente de transcrição.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 
17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Carinhanha/BA para dirimir questões oriundas deste 
Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com exp
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e concordes, foi o presente Contrato, lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.
 

 
_____________________________________________________ 

 
_____________________________________________________ 

 
TESTEMUNHAS:
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ULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação resumida do presente contrato será na Imprensa Oficial, providenciada pelo 
CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8666/93, com alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

16.1. O presente Contrato vincula-se aos termos: 
16.1.1 do edital do Pregão Eletrônico nº 011/2023 e seus Anexos, constante do processo nº 

16.1.2. da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem 
deste instrumento, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Carinhanha/BA para dirimir questões oriundas deste 
Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

E, por estarem assim justos e concordes, foi o presente Contrato, lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

IUIU-BA ..............de ....................... de .............................

_____________________________________________________
CONTRATANTE 

_____________________________________________________
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
 a)_________________________________________

b)________________________________________

Este Edital e Anexos Foram Aprovados

Em: _____/_________/_________
Fábio Gomes dos Santos
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15.1. A publicação resumida do presente contrato será na Imprensa Oficial, providenciada pelo 
CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8666/93, com alterações 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

e seus Anexos, constante do processo nº 

, os quais se constituem em parte integrante 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Carinhanha/BA para dirimir questões oriundas deste 
ressa renúncia de qualquer outro, por 

E, por estarem assim justos e concordes, foi o presente Contrato, lavrado em 02 (duas) vias de 

........... de ............................. 

_____________________________________________________ 
 

_____________________________________________________ 
 

a)_________________________________________ 

___________________________ 

Este Edital e Anexos Foram Aprovados 

Em: _____/_________/_________ 
Fábio Gomes dos Santos 

Assessor Jurídico 
OAB/BA 45.895 


